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PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO ADMINISTRATIVO

DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS N° 22^2014, INEXIGIBILIDADE N°
003/2014, CELEBRADO ENTRE O MUNICÍPIO DE
PLANALTO/FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE PLANALTO E
SOCIEDADE HOSPITALAR BELTRONENSE LTDA,

Aos vinte e oito dias do mês de maio do ano de dois mil e

quinze o MUNICÍPIO DE PLANALTO/ FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE
PLANALTO, neste ato representado pelo seu Prefeito Sr. MARLON FERNANDO
KUHN e Gestor do Fundo Municipal de Saúde de Planalto Sr EDEMIR PÉRICO e
SOCIEDADE HOSPITALAR BELTRONENSE LTDA., neste ato representada por
seu administrador Sr. GABRIEL RADTKE ASCARI, resolvem em comum acordo

aditar o contrato administrativo de prestação de serviço que tem por objetivo a
cooperação mútua entre as partes contratantes, visando o estabelecimento de um
PROGRAMA DE PARCERIA NA ASSISTÊNCIA À SAÚDE, no âmbito do Sistema
Único de Saúde do Município de Planalto, nos seguintes termos:

CLÁUSULA PRIMEIRA: Em virtude de mútuo acordo entre as partes, fica acrescida
a quantidade ao item constante na cláusula primeira (do objeto do contrato),
totalizando a importância de R$ 25.965,54 (vinte e cinco mil, novecentos e sessenta e
cinco reais e cinqüenta e quatro centavos), conforme planilha demonstrativa abaixo,
pertinente ao Contrato Administrativo de Prestação de Serviços n° 224/2014,
celebrado entre as partes em 23/10/2014, tendo como importe o valor de R$
51.931,08 (cinqüenta e um mil, novecentos e trinta e um reais e oito centavos),
passando o objeto total contratado, no valor de R$ 77.896,62 (setenta e sete mil,
oitocentos e noventa e seis reais e sessenta e dois centavos), a teor do disposto no art.
65, § 1° da Lei n*^. 8.666/93.

ITEM QUANT UNID. DISCRIMINAÇÃO VALOR

UNIT.

VALOR

TOTAL

01 03 MESES Cooperação mútua entre as partes
contratantes, visando o estabelecimento

de um PROGRAMA DE PARCERIA

NA ASSISTÊNCIA À SAÚDE, no
âmbito do Sistema Único de Saúde do

Município de Planalto.
Os serviços ora contratados
compreendem os definidos, como
segue:

I - Internação Hospitalar, respeitados os
parâmetros definidos pela
CONTRATANTE, compreendendo as
seguintes áreas: Cirurgia Geral, Clínica
Médica, Ginecologia, Obstetrícia

Pediatria, Ortopedia,
Neurologia/ Neurocirurgia, Nefrologia,
Urologia e demais especialidades

8.655,18 25.965,54
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cadastradas pela CONTRATADA no
CNES.

n - O atendimento de Urgência e
Emergência e SADT compreende a
assistência medicamentosa, quando
necessária, além de tudo o mais

imprescindível ao adequado
atendimento de cada caso, e será

efetuado respeitados os parâmetros
definidos neste contrato, e nos demais,
em comum e formalmente

convencionado pelas partes.
TOTAL 25.965,54

CLÁUSULA SEGUNDA: Fica alterada a Cláusula Oitava (do valor), em virtude do
acréscimo ao item constante na Cláusula Primeira (do objeto), passando o valor total
contratado na importância R$ 77.896,62 (setenta e sete mil, oitocentos e noventa e seis
reais e sessenta e dois centavos).

CLÁUSULA QUINTA: Permanecem inalteradas as demais cláusulas e condições
estipuladas no contrato original, e não alteradas por este instrumento.

E, para validade do que pelas partes foi pactuado, firma-se
este instrumento em duas vias de igual teor e forma.

MARLON FERNANDO KUHN

Prefeito Municipal

ERICO

MS

CA

Sociedade

iL RADTKE ASCARI

lospitalar Beltronense Ltda.

Testemunhas:

)ECIR CAMPOS

n° 6.045.397-7/PR

LUIZ CARLOS

C.L/RG n° 3.895.670-1/PR
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PLAUALIO MÍMíYÍ

PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO ADMINISTRATIVO

N' 230/2flU, EDITAL PREGÃO PRESENCIAL N" 081/2014,
CELEBRADO ENTRE O MUNICUIO DE PLANALTO E CLALDIO

FALSllNO.

Ai'^ viiik'fOÍlnijLi9 Ou inêb de íIIitíI ^bdiudedoLsiiiile

quinip o Mt"NlCIP!0 DE PLANALTO, riK-le .iIh r>tn««ii.vlu pt!u >eu helnt». U.
MARION nSNANDO UTLN e CLÁUDIO fAlOTNO, neMí ab isttortitaij
f>í .AJmiiiL-triJor 8t CLÁUDIO FAUSTINO, nn ainiim acurdo
iídil.irconittjlo odmiiii«tralivpn"l'0/3Ui4,h nuJo entre 4i partes cm Aila de 38
deii8rili)c2Q14.vuii>[>liclníaai|uéiçAn ricmanlimcnlosdettiivdtK orluMi4iiii.i>l?
i .'lirnciiUcJo escuir dos aljnns Je cdutjçjo infcin!il./prí-cscoü/i.Tri«e. nos
«csunto

CLAUSULA PRIMURA: Fica alterada biialeraloinile a CUibuU Nuna (da vi^nda),
ctrsiaiiie Je {unuatnadaijnbualivo ii' 230/2014, primigado e pn/o (L' vis^via du
oxtit.il», conscujiie»ivlenda claieula. put iiuis (sessenU) dias.

CLAUSULA SECUNDA: ("pinunereni iiulteradas as demais cidusulas e cuiidiçõi»
esbpuladas n>cunlraiii ori^iL e nAaaIlec.vIas (vr ele instrUDWnln

_  E, para validade do que pelas panes foi pactuado, flmia-se
'csle fnstrainínai em duas na? Je 'puai leor c (ema.

MARLONIERN'ANi)OKUHN

Pieleilu Munkipa)

tlAUDIOPAUSTINO

Qaudíu Faialinu.

aDCCRC.AMKTs

CI/RCn !>.M53'57.r/FR
LLL.7CAKILÇP0M

CI.,IS:ii'3S05.(,:0-!.''PR

MUMC/PIO DE PU.VAtrO

CA'P/.\'= T6.4«J26/«lflJ-16
Cfiifii Sdí) Ftíinciico df A<sís, íãSi - ("tftSá.TJff-Üft)

f-mflíftpIneiillpdfitBf-cow.br
ToBf;(«6)J5ã5-«(e -/Ait (46)3535-0411

PLANALTO - PAÍLAVA

PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO ADMINISTRATIVO

N° 231/2014, EDITAL PREGÃO PRESENCIAL N' 081/20»,
CELEBRADO ENTRE O MINICIRO DE PLANALTO E COAGRO

COOPERATIVA ACROINDUSTRJAL

^  Aostmle vunudia? dtiinóideaM diiaiuilediiismile

i|\ilii/e Cl MUMCIPIO DE PLANALTO, neste ato represetctadci jieLi seu Prefintu.Si.
MARLON FERNANDO KLWN r COAGRO COOPERATIVA

ACROlNDUSraiAU uCsK ab rcprescnutk' por seu AJcniiVtsiradííif. AÍRTON
TURELLA. rescsleem «n tumiirri acniJn adiUr u contrato admioislrilóii n''

231/2014. tlicudu enlie as paxtcrs em dau de 28 de áiril de 2014, cujo objeto é a
ai]túsi(.Li de icLUitimentos dcsiuiidiH euiusivamenle a alitnrntaçíu esMlir do?
aluncndeeducaçi.cinfaiibí/pié-esciila/ciedie. rciss«çiinti~ lermns

CLÁUSULA PRIMEIRA: Fica alUnada bilaletalmenlea CUintda Nona (da n^érvia),
cixtsUiiledoCLTUJluadiiiirismncit'231/2llLpioiruKaduoprn2utieTÍg«na do
cttiiiaitt. cktnsuanle a reteridi cUcduU. por mlis MJ Isesaental dias.

CLÁUSULA SECUNDA: Remunerem iralbraitv- as demais flâusulaiecondifiVi

esUpuIadss no contrato ocigirui, e nto aileraiias por etie tnstrumerbi.

E. para vaiidacie do que pelas parte» foi pctcluado. Imna-se
este instnimentuen duas liis de igual lenr etomu.

UARION EIRNANOOKUIIN

PrefálD Miaiidpal

AÍRTON TURELLA

Coagro Cooperativa AgcoUdusttial.

Testrmunbae

0LI4CIR CAMPOS

Cl/KCa-'élM5..'W7-7/PK

LUl2CARLre3Cftl

CL/KG n* 3.895 6.D-Í.'T'K

A31SOJMÍUCTTAVAO
-EDl TAL LEILÃO S" flUilOlS

d AfUNICIPIO DE PLANALTO. LSTADO DO P;\]L\NA. Fu/
ciher ans niareccid.v. que snri bise nn 1 ei Tedrr-il 8 uSAO.t e cimpleiiwnure^
em su* sede om.s Pr.iva 8A-rmr.cÍHn de \ss!- t.SSV l>ira rcibrAT I iricsç^ na
M.sdalididel Flt.ArjvsbB*(lfil-?n|s ermfcín*(SevrM.sehsnn:
OBJFTO: AlicnaçSo Je letculn. e mAquinis u.-ados t na de
ciiuserv.icSo em que os mesmos se mrcniMm

MATA U.V l R.\ 2.' Ar lunls. Js ;i)!? - u iri.uübois?.
Maiores iofsViuaçCs*? juntei ao Dcp.-crauxntnde LiriiacAAcmbotario dc
v.spcJisTtú:.

NURLON FXRNAXDO KttllN
PKLiUIUMI MCIP.U.

mf
município I)C planalto

CSfl\- -6.TW).32WU«iM(i

PrdfrtSdofrjiicíSforfe.Issi.s, 1583-fti'; 85.730-001)
e-iiiail.'plaiialrnlSrIiitru-niiLbr

loue: (046) .I5.üj-*TW -IVurr4W3555-«10l

Plvl.V,U.in - PARANâi

PRIMEIRO TERMO ADITIVO AOCONTRATO ADMINISTRATIVO
DE PRESTAÇÃO DF. SERVIÇOS N» 224/2ÜI4, INEXICIBlLTDADr. N"
003/2014, CELEURADO ENTRE O MUNICÍPIO DE

PLANALTO/FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE UE PLANALTO E
SOCIEDADE HOSPITALARBELTJLONENSEITDA.

^L>r vTTibr Rf MxLi iio Oc mAM» Ja* «rw 0« aJui» mil e

quinze c» ^ÍL'^aCTPIO DE PLA.VALTCV FUNDO MUNIOfAL DE SAÚDE DE
PLANAITO, nw ah> PL'prcs"^rTft4Jfi fwb «ju Pfi-íeiit> MARLON FEIRANDO
KUHN o Cíc^nr do FuMo MuniripiO de Sâúie de PIiIíuIia EDLMIR FÉRICO e
SUCIIDAÜL HOSPITALAR BbLTUDNLNSE LTÜA, éto rrirt^-nuüj pcK
KV «TdmiitiMr.vicir Sr CAORíEL RAITTKE eX^CARI, iVH^hTAii cin a'niini jcruOo

qidiur <1 uvtrjtn enJtiiNiiíUrjtiALi dp pfr«u^ de «rvh^n que enri pof ixh^liLi* a
CrtiperjçAo mulUti axtvf j* p.iffw i^ívntiAiejfite^ sisjfdn n «t^bçlevimenm de imi
PROGRAMA ÜE PARCEKl.A NA AS5iSTt\CIA Ã SAÚDE, im àmhsto ilo StbWra
ÚnVii dcSeíOdodu» MunnipKi dc Ilvn.ilU.^ ni.b>CgUinU>

CLÁUSULA PRIMCIRA- lin s im^V Jv munnp Kurdt* «titrc pArfL*«. Hci jeTk*ssid«i
d quAJLtikiTdc ão ittin coiistânic ru vUuÃiüai pUmel/.T (Uo L^hjiio do codtr.vmj,
Inuli7.^itk>a imporlAocU de fó ZIM.AI (Airrce ilivo mil, iwvmidme vmíKi» c
fÍr*T> R ii» i' TÍnqiiriiUi c qu.vlry a"rw*i>Nl rnnl«»rmt pteríHu dATHiíi>jr.itÍV4 itwin»,
pcr&noih' AP CcqrrTiitu AdminiTtretfVLi de n* 224/2vH,
celebradu cmn? pjrfci< cm 2J/)0/2i)l4r lendo cnnio unpofte iv Kiicr dí KS

(kTnquonu f um n»il, mvvftTiit* p trbu um e oito tenUvív.),
P»miv)li li iit^T tiiUl 4.i«>rr4Ljd4V iKi vdliK de KS e vtr míl,
OitduT.liK e n*J\ enia t strr* reji5 e sej-cntiv t Jp"? centaMi^L a h\>r Jn JiNpoífo t*i .irr.
Cvl f I' iiz l<>i p

UbM QUANT TííscmmInãÇXõ"

(jjLifvriiçto sTtfn* A (wrm

d« um pküc;rama ni T.\Kim

H\ a«i«srtNiia MijtJH. 1..
irriiKü dv S'»«LTnA L^cr i* !*«udL .v

MuAapoâv riTAiisn.
f\ lira «leisA^dt^

((impipifrvlam os iMinit^')!, .0"^»
sejiW

pA^Vrfirn fWmvJM
CO,STR.VTe\NTI, Lk«ifN\T«WiaJ.i r>

ítr*s rmrrçvi Oi'nT»

M«'fÀ>Kttr'KivniuTW|^, Niftiivçtp'-
tiroà^U p Afmui
(44«itAU peln COiiVATAUA ne
tNl^-

; n . C .<p«»Jhr^ilL« dr f
k* :iAr>f wanfiAAiadc a

xwMtvíi nvi&TjehTi(^ qaadit

•■ecvs^*'»^ «leci Jf iinM O
impb^f^lKul RO AiánÇVliri
jitAjimnin de C4d4 e «eri
ikli*4d)> nvpnlMf(«i itN pAirmlim
dk.iVid-Jk «ajrrtrâlk» v dmn*.
cm Li/ni.ü.1 V iRutokTA.'
cjntvnak^aulo f«Ur

TOTAL

9.tSh^t 2.SVA.M

ÜMSM
CLÁUSULA SECUNDA: I ka aaeiaila a Cláusula Uiiava (da vainri. cm vi/tiutc ib
acrevirm an ilem .Tinuarie na tbuujla Prjmeir» (dn ri^e), pawaníBO valor Mlaí
cuntr.ladn ru imp.tániia RS 77.^A2 Uokenta e-ete mit. (.tcHenhe-eiurvcnu ewis
mi» r aesrenia c ilo)? tcistaso».

CLÁUSUI.A QUINTA: IVnnanceem ÍTutleradas as Jemei» d.liitiilas c
cnhpalactAsiiüCurttraluurigmaLrcWliiAitvr^iaapientvinetauautiti'.

F, p.ira v.shiiaJe dii ijue pela» pane» h:i [Uiturdo, lima-se
i<»lfif\strujnutk>un duoa sua» du igiul Uvru íurma.

MARLON FERNANDO KUFfN
Pielelrn Monicipal

eUKMIK l'ERK'0
C.eslorFMti

CABIRLl KADint ASCARI
Sndedade llolpilalar Kellronmre LIdx

Ol.lXClRC.UlUOs
C-l..'Ki:n*6M3-3v:-r,'|'K

LUIZ CARLOS BO.M
U.(RGii'li«Sé:^l-l.'PK

M»ÍO DE PLiVrííra
C:W/tV7É,a.i26/íil-!fi

PfiVii 5fl(3 fMÍifo líf i«i), 155] - CEP 53.J)(i-Cífl
w«/iil;íi/íiiiííííii@rliiií.fflH,íir

fcfif: ((Hí) Jra-SIÍKi - fm; í#} íiíj-SIfli
PL-l.\'ííro - WR'li\',Í

SECINDO m\Q .ADITIVO AO CONTRATO ADMINISTRATD'0 DE
PRESTAÇÃO DE SERVIÇO N" 224/20U, INEXIGIBILIDADE mm,
CELEBRADO ENTRE O MU.NICÍFIO DE PLANALTO/RJNTO
MUNiaPAl DE SAÚDE DE PL.ANALTO E SOOEDADE

Ao> iinlc enoií liii» íio m (fc main do im tJf diis mil t
(jQinjÊ o MÜNiaPIO DE PLANALiaTUNDO MDMCIFAL DE S.\IJDE DE
PLANALTO, roítc alo repreicnlaío fd) sai Freíeito,Si. MARLON FERNANDO
KIJHN e Presidente do Fimilo Municipal de Saúde de Pkulio Sr. EDEMIR PÉCO
e SOQEDADE HOSPITALAR BELTRONLNSE LTD.A, reste aio represrádopnr
seu adminibtodor GABRIEL RíADTRE ASCARI, resulveni em coraum aaíiiu
iditaio OTiiratii ídráiíradiu de PresfjçÃ) de Stíiion n' 22i/Tjl-!. ítnr.HjoíTl!V
as paiíes em dita de 23 de mlubiu de 2dld, oije liijetoé a ciupwaçãi) mútua entre
as parbs amtrate vísísíü o eiiWcorjsitu de cm PROGRAMA DE
PARCERIA NA ASSEIÉNGA A SAÚDE no ànihitu da Sistema Lnico de inide do
Mimic^ è Planalto, r» scjuinlcs termos:

CLÁUSULA PRIMEIRA: Em razão à mútuo acordo entre as partes. lica alterada a
Qausilá Dèánu t^ta (da ligàtia do railraíol, cutíame do oráto
ddnlinistratiio de prestação de ser\'iç0b n" 224/20U, pronu^ado o prazo de w^cii
dl) Cfliôalo, icrnsoaifi a ránda dáufiila, pormasifl InovBiti) dias,

CLÁUSULA SECUNDA Penrianecem inalterilas as deaiaa dàcsiibs e icráçãe
estipuladas riorcntrit()iin^n3l,enâoalleraàs]xir este instrumento.

E, para validade dot^ce pelas partes foi paetuado, lirma-sí
(Sc instnirnaito an duis vias de ijuai teor e íomu.

Mdto Muiildpa]

Presidente FMS

CABUtaRADTKE ASCARI
SodedadeHiK|Htalar Beitronense Ltda.

Tetounhas:

CI./RGn'(ift{S»7T/PR a.'RGn'3»l;PR
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SEGUNDO TERMO ADITIVO AO CONTRATO ADMINISTRATIVO DE

PRESTAÇÃO DE SERVIÇO N° 22^2014, INEXIGIBILIDADE N° 003/2014,
CELEBRADO ENTRE O MUNICÍPIO DE PLANALTO/FUNDO
MUNICIPAL DE SAÚDE DE PLANALTO E SOCIEDADE
HOSPITALAR BELTRONENSE LTDA.

Aos vinte e nove dias do mês de maio do ano de dois mil e

quinze o MUNICÍPIO DE PLANALTO/FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE
PLANALTO, neste ato representado pelo seu Prefeito, Sr. MARLON FERNANDO
KUHN e Presidente do Fundo Municipal de Saúde de Planalto Sr. EDEMIR PERIGO
e SOCIEDADE HOSPITALAR BELTRONENSE LTDA., neste ato representado por
seu administrador GABRIEL RADTKE ASCARI, resolvem em comum acordo

aditar o contrato administrativo de Prestação de Serviço n° 224/2014, firmado entre
as partes em data de 23 de outubro de 2014, cujo objeto é a cooperação mútua entre
as partes contratantes, visando o estabelecimento de um PROGRAMA DE
PARCERIA NA ASSISTÊNCIA À SAÚDE, no âmbito do Sistema Único de Saúde do
Município de Planalto, nos seguintes termos:

CLÁUSULA PRIMEIRA: Em razão de mútuo acordo entre as partes, fica alterada a
Cláusula Décima Quinta (da vigência do contrato), constante do contrato
administrativo de prestação de serviços n° 224/2014, prorrogado o prazo de vigência
do contrato, consoante a referida cláusula, por mais 90 (noventa) dias.

CLÁUSULA SEGUNDA; Permanecem inalteradas as demais cláusulas e condições
estipuladas no contrato original, e não alteradas por este instrumento.

E, para validade do que pelas partes foi pactuado, firma-se
este instrumento em duas vias de igual teor e forma.

MARL LNANDO KUHN

inicipal

RICO

éFMSPresi

GABi^L RÁDTKE ASCARI
SociedádeHospitalar Beltronense Ltda.
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OI^ECI^AMPOS
7RG n" ̂045.397-7/PR

LUI^ARLOS^ONI
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VUBUCA
MUNiam HE PLAmno

CAT/.V 76JÍ0.526/ÍICI0M6
1'rilfil Sáo frsHíísfo rif ,íssis, Í5íi3 - CE/'; IÍ5.75(W)(W

f-BiKj'/; p/iinii/lüC ríiiif.atm.l»;
Foitf: (04613555-llIÍIO - Fax: 146) JjSWIOl

PLWALIÜ PARANÁ

PRJMEIRO nRMO ADITIVO AO CONTRATO ADMINISTRATIVO
N" 230/2014, EDITAL PREGÃO PRESENCIAL N" OStóOM,
CELEBRADO ENTRE O MUNICU'10 DE PLANALTO E CLÁUDIO

FALSTINO.

Au> vinte v yiio Jijs d(i inê> üc iibril ilu iiw fie duLs düI e

quinir u MUNICÍPIO DE PLANALTO, imle.ilu tvpiiaeiiitMlu pelu >«u ITeitalo, Sr.
MARLON FERNANDO KUllN e CLÁUDIO FAUSTINO. neye dto
J*if wu AJnúiiiilndnr Sr CLÁUDIO FAUSTINO, mulvem em ftmmm anirtlo
Bjílíroijinlrj|o»dniim5trj|ivon' iSO/IOIL himidn cnlic íi pBftecmíijb dcífi
Jc íhri! lio J0I4. cuij olicío f o a^uiáç.Io tio nunlimcnlos doaiwdi» cídasvjiwnle
i Jliitiniuçjo íictíír dl» .ilanos dc Kluca<Jo ial.inSI/pnSsfdj/ínrfjc. nos
Kguinbs Icimos

CLAUSULA PRIMQRAiInfOdJlerBdn bilBlesaiineiile o CUumiU .Nuiu(da ei^érKíd},
i.Ta»linWiiiuuntr3;iiaiiininisU3i3vuii''230/2UU,pRiin.iR.idoüi)fiwdeviiiíndAdo
cuilnli<.consi>anl«nteíeiid.\d4iQuLvponii3is(i()|sejsntla) dias.

CLAUSULA SECUNDA; Pemunecem iiwüteradas a demais cldiuuiu e c(mdi(íes
nhpuladas m cunbatu cngiaUe nãualtecadn pia- esle instrumenlo.

L. para validade do que pelas partes Foi paetoado. Rmu-sc
cale gvtTuniaiM em duas riasde Igual toCT c Forma.

MARLON FERNANDO KUHN

Preitilu Municipal

CUUUIOPAUSTINO

Claoditi Faiulino.

&HW2I2

aDccmcAMíos

C!./KGn 6.6153')7-:/PR

LLIZCAULÜSeOM

CI./KCn\589.5.67fl-l/PR

MUNíC/PfO DE PLANALTO

CNPiy 76Mj26imi-:6

Viaça Sin fruacisco ile /Issis, /áS? - CEP: ̂75fl-fi0fl
f-moiF:pFiiiiiilfti6rFFitf.fota.br

f diif:ÍWé>3555-SI£W -te W)355i-W«l

PLANALTO PAR4>.'A

PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO ADMINISTRATIVO

N» 231/2014, EDITAL PREGÃO PRESENCIAL N° 051/2014,
CELEBRADO ENTRE O MUNICÍPIO DE PLANALTO E COAGRO

COOPERATIVA AGROINDÜSTRIAL.

Aos vmie e oilo dias dn núf de ahni slu ano de ckns mü e

nreii MUNIOFIO DE PLANALTO, noteaw iq>ii-uiitailii [icLi sni Ftóiani,Sr.
^RION FERNANDO KUHN t COAGRO COOPERATIVA
aCROINDUSTRUL. Wstc jii) rcprtscnudo por seu i3JmifliafedofSr. AOtTON
TLíRElLA tfsiilvem em comutn dCotiLs adiur o contraio admtiúilnlívn n'

231/i)U, tiiovvlo enire as parles em d.iia de 2S de abtíl de 1)14, ci^ itbjelo é a
a(]iibi(Aii de owiiimenius desiitiadiis nrliMvimenie i alimentaciu ecislar dos
jíunihdeediica^o>nÍanhl/pré-e.smIa/crfcbe, ni» .segll1nt«^ terriMK

CLÁUSULA PRIMEIILA; Fka alteiada bilaleralmenlea CláiZfiiUNunu (da vigèniia),
CHOlanle du cunlr.Mu adminisliatín> n'' 231/2014. proirugadu u prazu de TigéiKia dn
emitiaIo. CiviKVinlea referida eUiisula, por mais LUIsessental dias

CLÁUSULA SECUNDA Permanecem inalteradas as demais rlAusulas econdiaVs
estipuladas no smuato original, e nio alteradas por este if,>truAwnh>.

E, para validade do que pelu paitis Fui pactuada nitiB-ae
este bcdruinenipeni dias vias de igual teor e Forma.

MARLON FERNANDO KUIIN

Preíeitu Municipal

AÍRTON TURELLA

Coagco Coopentiva Agiotnduifrial.

Tcsipnnmh.ií:

OLDECIRCtUllOS

C,L/|(Grí'6i)LW-7/PI!

LUIZ CARLOS DOM

a/Kíin'3.BW671M/l'll

AVISO WiLl(.llAL-.Vy
-EDITAL LEILÃO S"' 0D3.':0I5'

O MUTflClPIO DC PL,VNALTO, C.STADO DO P.MLNK.V Fua
Mlier.lm tnlereisídosque tonib-nt ra lei Fedenl SlifiriUecinqileiiieiii.irfí.
ein sua Mdí-im n Pr.i{« S.v> Frarciscn ije ISS"., lararealimr Ikíikç-ío «i
Lr,id.ilidade T Fll ÀO.s.sh rfOUT.Tiil.s cnnPnrme desrril.sntir.Bn:
ORÍf.TO: .alieitiçAo de veículos e nUquiisu uindtss e no estij.' ik
coiiserfoç.t.s ea» qif os roermos se eufonU.iBv

DAI AUA Alltiri\'K.n. a- ilBlwikOUl.S-is jn.liülieio.
Mjiors-s lúfssriuacA.-sjimioaoDe^aiccAiodc Lirlrapdcs cnibcrário Js-
vapnlkniv.

MARLON FERNANDO KUHN

PKJU-UIÜ.MUNIUP.LL

AÍUN/C/P/f) DE PLANALTO
C.NPfA" -6.460.526/110(11-16

Praf/t Sáorraricisro ilr Assis, 1SS3-CEP: 85.750-4100

é-maií:píunaita4l rfttTr.f0iti.6r
/ôiif:(IM6)3S5S-.«T0ll - lto-r4»)i555-A101

PfAVAlTO - P.lifA-V,!

PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO ADMINISTRATIVO
DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS N* 224/2014. INEXíGIBILIDADE N"
003/2014, CELEBRADO ENTRE O MUNICÍPIO DE
PLANALTO/FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE PLANALTO E
SOCIEDADE HOSPITALAR BaTRONENSC LIDA.

Au» vinte euilu iti» lionin sle main üsi ano de dsns cral e

quinic o MUNIQPIO DE FLAVALTO/ FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE
PLANALTO. iwMc ato rvTnevnijcln peln seu Prefeiln Si. MARLON FERNANDO
KUHN e Cksmr dn Fundn Muniopil de Saúde rie Planalto Sr EDEMIR PESICO e
SOCIIDAUL HOSPITALAR BILTKONLNSE LTDA, neste an) repesentada pur
HU admáiisirrdor Sr. CABRfEL RAOTKE A5CARI, irsnlvcm cm cieiiuni actndu

aditar o cntlraln adininislraiiio de preru;bi de «ervAm que leni peii N^tno a
cruvpetJCin mútua entm as p.iiler eintratanies. virarJn n eslabele.-iinenln de uni
I;R0CRAMA Dl PARCERIA NA ASSISTÍVCIA Á SAÚUÍ, nu imbito .Ui Siatema
Ijniro deSaúdedi.iMunkípu do l'lanallu,ntb»epiiiiits'>tk''iiK»:

CLÁUSULA ntIMDRA: Em vimidcdcmúniu acudo entre aa partiri, flc.i acesclda
d quaniilade ao Item constante ai fUusiiia primeira (do objeto do coiirrain).
tomlíjaiiilci a ItnprvtSnci.i dc RS 25.965.54 (vliiice riofo mil. nnvecciilos c v.srent.i c
fifini n-iis e rlnqiavita e qiuilninruivml. fimtuiiiH' plfliilllti dcnueiSTativa abaivii.
prrtinrrdi* ao Contrato Admitudulmi de J'w»iacàu de SsTVicoa n* 224/20J4.
celebrado entre as partes em I5rH)/2íil4. lendo cnnio importe o v.-,lof ile RS
5L«31J1S (tinqiwni.1 c um mJ, noiciTiiu* c Iri.ia e um reais f oim cvnüios).
preiardo o iiè^etii tutal coniratacto, nu vahe de K& 77.506^2 isetmlo c vie mil,
sribxertlsH e noventa e wr* reais e aeyaenra e dois tentavv>s>. a tevr ijoibapecir no .vrt.
Cí.6l'dale.n'.S656/v3

rru4 Q11A.NT UNID. DU>CiUAtJNAÇ.VO

Ciki^rA.^ BxtihAi iTitrv «iv parr.H
vi»AA(V &

uai TKOCKAMA dl rAKCUl^
NA A«|«nN; iA A ^Alíüt i-i
;Mi<U4 do Í5a4ik'mA Crwt* dr M'Aa dt*

MiiAífi!pki ã« Plptulin.
O* «rrvit;«M iir« tinUA^iid"

(V 4'OM

1 • tnmu^ A
píLi

COmM.M/TL i.BvtcndcuAi a
Me^anucH f Tr««. r nirpj CKnr»
hlMiç» GiPkoAigyik OKivvfcvA

MvMh<KiA/K6n>ii«iTtirKii, NifriMii^bi.
t/FcAtU * riAmAU
KiJmrjAH pfU COKTkATADA no

it-Nkh.

111 • O AfmJin^iio qlr Ur^i^u «
1 E/iujçíi^t 1 SADT iTÁOipAUuW it

; nK«54.3ii4, ,iVm df Uiclo o
'  an .idr(|iufct

«lendàneniD 4e cjda c«v^ < *eú
ttbnMd» rrxjvÃLiAtis t*> (WlitMtBK

as «unuhi c ^*■"*1''-'*^'
C4«nrKknMdâp«L» f4ix%.

TOTAL

VAIO» VAtOU
VWr TOTAl

ÍSM6,H

1&M5M
CLAUSUU SECUNDA: Ttca alienila a CÜusuld Drava (do volnrl. em virtude rio
aníscimo ío item eontunte na Cldusula Primeira Ido objeto), pawrdn o vakit loul
luntraladoi» impoilJncia RS 77.S'662 (aetenu e tele mit, oiliitenlc» e iKwentj e seis
reais cscvcnia e doK cemavos).

ClÃUSUt.A OliINTA; Pennanecenr Iratleradss as dcnvis cí4iieiilaS c nmdicfts»
eiHpularitB no aintralu urígiiuL e níki aderadas pur este Imtrumenhv

F. p.ira vatidade du ijuepelj» jrailes fui pactuada firma-v
inlc bttUuimiu ixn duas viaadi-iguat lairv Furau.

MARLON EERNANDO KUHN
Preietlo Maniripal

EDEMIR PERICO
Gestor ITdS

CABIRELIUD1XE ASCARI
Sodedadeltospitaiar fidlroacnae Lido.

OLDECIRCA-MPOS
Cl../KCn'6.tll>Jf7-7/l'll

LUIZ CARLOS DO.\T
C.l./KL;t|-3.«i5.67n-l/i'R

MWMO DE M^ilíTO
CiVP/iV° M2M1-ÍÉ

Piiifn São rf/iufko /if,issis, líSJ - CEP;í,í75l)*l)5
Mii(iil;|iJi!fliil(o^liw.íOJiij)r

FoKf;W3iò5-SII)0-f®;íí6)WflJ
puwiro - P.IWW

PRESTAÇÃO DE SERVIÇO N' nm% INEXÍGIBILIDADE N" Mlflli
CELEBRADO ENTRE O MUNICÍPIO DE PLANALTO/FUNDO
MUNiaPAL DE SAÚDE DE PLANALTO E SGOEDADE

/\o5 viiltí! i' nove dijs do n« de maio rio ano rií èis mil e

qiiiiiíc o MÜNICiFiO DE PLANALTO/FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE
IIANAITO, nesle alo reprfsenljdn pcb stu Preídto.Sr. MARLON FERNANDO
KUHN e Ptísidentedo Fundo Municipal de Saúde de l'lanaíio&. EDEMIR PÉRICÜ
e SOaEDADE HOSPITALAR BELTR0NEN5E LTDA, «Se ato reF«5eF,taílfl pw
2<u adiiiinitíiadof GABRIEL RADTKE ASCARI, rtsdvem em fttniuDi acuníu
ariitai o contraio ad,TÍiÍ5tt3?ivi) de ["restaçào lieServ'® n' 22Í/MH, firmado entre
aí parte em data de 23 rie uutubru de 21)1L nijoéjeto é a cix^a^âo múiüa Liiire
as partes croitralanfes, visando o estitieltrimento de um PROGRAMA DL
PARCERIA NA .ASSHÉXQA ,À SAÚDL no âmbito do Itm ínira de Soúde dn
.Mimidpiode Píanalío, na sejuinícs tem:

CLÁUSULA PRIMDRA: Em razão de miitiio acordo entre as partes, fica alterada a
Quinta (da ligênda do cc
!Stâçáodeseriii;(tón"22L/2

è contraio, consoante a ránda dáusé, por maisílfl (noventa) dias.

dÁlíSULASEGUNDA: ftenccein iraJieradas as deimis diusulas eccndições
estipuladas no contráior^i, enão alteradas por este rrânimento.

E, para vaidade doijue pelas partes loi pactuado, IÍRna-,v
este instrumento em duas lias de igual teor e forma.

Prefeilo Munidpal

CABIREL RADTKE ASCARI
Sodedade Hospitalar Bdlronense Ltda.

Tesfenuink:

C,í,/RGn'(i.(H5,39W/PR a/RGn^3»l/F



MUNfCIPIO DE FRANCISCO BELTRÃO

Secretaria de Finanças - Departamento de Fiscalização Tributária

NOTA FISCAL DE SERVIÇOS ELETRÔNICA - NFS-e

www.esnfs.com.br

Número da Nota:

3651

Data e Hora da Emissão:

24/11/2014 08:40:31

Operador Emissor:
SOCIEDADE H. B

PRESTADOR DE SERVIÇOS

CNPJ: 77812519000107 I.E.:

Razão Social: SOCIEDADE HOSPITALAR BELTRONENSE LTDA

Endereço: AV PORTO ALEGRE, 99 - CENTRO - 85801480

Município: Francisco Beltrão UF; PR e

I.M.: 10413 Telefone: 3211-2700

-Maii: andreia@muralhacontabil.com.br

TOMADOR DE SERVIÇOS

CPF/CNPJ: 09272764000100 I.E.: ISENTO
Nome/Razão: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE PLANALTO
Endereço: Praça São Francisco de Assis, 1583 - CENTRO - 85750000
Município: Planalto UF: PR e-Maii:

Cód.Serviço Discriminação
4.3 REFERENTE A SERVIÇOS HOSPITALARES DE URGÊNCIA

E EMERGÊNCIA PRESTADOS AO MUNICÍPIO DE PLANALTO
CONFORME CONTRATO N" 187/2013
RELATIVO AO MÊS DE NOVEMBRO DE 2014.

CONTA PARA DEPÓSITO:

BANCO DO BRASIL

AG: 0616-5

CC: 10407-8

Val.Seiviço

8.655,18

Dedução

0,00

Base Cálc. Aliq.

8.655,18 2,00

iSS

173,10

PROCESSO DE LICITAÇÃO
} Convite n.".
: Preço n.^

(  ) Concotrôncia n.®
C  ) Pregão Presencial .{j n,
fw/ Contraio n.® . J-/.
n

íir vw 4 f. I I '

Aditivo n." ^
TX) ir)egit)flidade\JL.i

ctisfe cbr^Dpto.

Total Serviços (RS) 8.655,18

Total ISS (R$) 173,10

Retenções (R$) COFINS

0.00

ISS

0,00

PIS

0,00

Total Liquido (R$) 8.655,18

IRRF

0,00

CSLL

0,00

INSS

0,00

OUTRAS INFORMAÇÕES
Esta NFS-e foi emitida com respaldo na Lei 3717 / 2010 e Decreto 209/2011
A tributação desta NFS-e está definida como: Tributado no municipio.
Dados do Tomador alterados pelo Prestador,

DISCRIMINAÇÃO DE IMPOSTOS

PROCON FRANCISCO BELTRÃO - Rua Tenente Camargo,2176 - Centro - Francisco Beltrão - PR
Fone (46) 3524-5063

Equíplano - NFS-e 500.2002k código de autenticidade: 51C5A2AB.2DABCD74.1F9A0A49.6B1CDD6E



município de FRANCISCO BELTRÃO

Secretaria de Finanças - Departamento de Fiscalização Tributária

NOTA FISCAL DE SERVIÇOS ELETRÔNICA - NFS-e

vvww.esnfS-Com.br

PRESTADOR DE SERVIÇOS

CNPJ: 77812519000107 I.E.:

Razão Social: SOCIEDADE HOSPITALAR BELTRONENSE LTDA

Endereço: AV PORTO ALEGRE, 99 - CENTRO - 85601480

Município: Francisco Beltrão UF: PR ie

I.M.: 10413

Número da Nola:

3550

Data e Hora da Emissão:

27/10/201414:37:22

Operador Emissor:

SOCIEDADE H. B

Telefone: 3211-2700

-Mail; andreia@muralhacontabil.com.br

rOMADOR DE SERVIÇOS

CPF/CNPJ: 09272764000100 I.E.: ISENTO

Nome/Razão; FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE PLANALTO

Endereço: Praça São Francisco de Assis, 1583 - CENTRO - 85750000

Município: Planalto

Cód.ServIço Discriminação

4 . 3 REFERENTE A SERVIÇOS HOSPITALARES DE URGÊNCIA
E EMERGÊNCIA PRESTADOS AO MUNICÍPIO DE PLANALTO
CONFORME CONTRATO N' 187/2013

RELATIVO AO MÊS DE OUTUBRO DE 2014.

UF: PR

Vai.Serviço

8.655,18

Dedução Base Cáic. Aiiq.

0,00 8.655,18 2,00

CONTA PARA DEPÓSITO:

BANCO DO BRASIL

AG: C616-5

CC: 10407-8

( } T. Preço
( ) Concorrénci^n^ ~ " —

(  )■ Aditivo no

y j Uíspepsa

' "'Crtefe afc ' ' '

Total Serviços (R$) 8.655,18
Total iSS (RS) j 173,10

Retenções (R$) COFINS ISS PIS IRRF ICSLL INSS

0,00 0.00 0,00 0,00 0,00 0,00

Tota! Líquido (R$) 8.655,18

OUTRAS INFORMAÇÕES
Esta NFS-e foi emitida com respaldo na Lei 3717/ 2010 e Decreto 209/2011
A tributação desta NFS-e está definida como: Tributado no município.
Dados do Tomador alterados pelo Prestador.

DISCRIMINAÇÃO DE IMPOSTOS

PROCON FRANCISCO BELTRÃO • Rue Tenente Camargo,2176 - Centro - Francisco Beltrão - PR
Fone (46)3524-5083



município de planalto
CATP/N^ 76.460.526/0001-16

Praça São Francisco de Assis, 1583 - CEP: 85.750-000
e-mail: planalto@rline.com.br

Fone: (046) 3555-8100 - Fax: (46) 3555-8101

PLANALTO - PARANÁ

TERMO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO
PROCESSO N° 003/2014

Conforme parecer jurídico optou-se pela inexigibilidade de licitação na
forma do art. 25, da Lei 8.666/93, e suas alterações posteriores á despesa abaixo
especificada.

OBJETO - Contratação de prestação de serviços especializados hospitalares visando
a cooperação mútua entre as partes contratantes, com o estabelecimento de um
PROGRAMA DE PARCERIA NA ASSISTÊNCIA À SAÚDE, no âmbito do Sistema
Único de Saúde do Município de Planalto, conforme abaixo segue:

Item Objeto Quant. Unidade Preço
unitário



município de planalto

CNP/iV 76.460,526/0001-16
Praça São Francisco de Assis, 1583 - CEP: 85.750-000

e-mail: planalto@rline.com.br
Fone: (046) 3555-8100 - Fax: (46) 3555-8101

PLANALTO - PARANÁ

efetuado respeitados os
parâmetros definidos neste
contrato, e nos demais, em comum

e  formalmente convencionado

pelas partes.

TOTAL 51.931,08

EMPRESA: SOCIEDADE HOSPITALAR BELTRONENSE LIDA.

CNPJ 77.812.519/0001-07

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: Para cobertura das despesas decorrentes desta
contratação serão utilizados recursos financeiros próprios do Município de Planalto,
Proveniente da seguinte DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:

Conta da despesa : lEuncíorikí progtâináficá DesíSação ae recurso
17^ 09.126.10.302.1001-02063 0.1.00.000303

FORMA DE PAGAMENTO: Os pagamentos deverão ser realizados até o dia 15
(quinze) de cada mês, mediante a contrapartida emissão prévia de nota fiscal
respectiva pela CONTRATADA.

PRAZO DE EXECUÇÃO: 06 (seis) meses, tendo por termo inicial a data de
assinatura do contrato.

PRAZO DE VIGÊNCIA DO CONTRATO: 06 (seis) meses, tendo por termo inicial a
data de assinatura do contrato.

VALOR TOTAL; R$ 51.931,08 (cinqüenta e um mil, novecentos e trinta e um reais e
oito centavos).

Planalto-Pr., 21 de outubro de 2014

MARLON FERNANDO KUHN

Prefeito Municipal



município de planalto
CATP/N" 76.460.526/0001-16

Praça São Francisco de Assis, 1583 - CEP: 85.750-000
e-mail: planaIto@rline.com. br

Fone: (046) 3555-8100 - Fax: (46) 3555-8101

PLANALTO - PARANÁ

MINUTA DE TERMO DE INEXIGIBILIDADE DE

LICITAÇÃO
PROCESSO N° ...../2014

Item

Conforme parecer jurídico optou-se pela inexigibilidade de licitação na
forma do art. 25, da Lei 8.666/93, e suas alterações posteriores á despesa abaixo
especificada.

OBJETO - Contratação de prestação de serviços especializados hospitalares visando
a cooperação mútua entre as partes contratantes, com o estabelecimento de um
PROGRAMA DE PARCERIA NA ASSISTÊNCIA À SAÚDE, no âmbito do Sistema
Único de Saúde do Município de Planalto, conforme abaixo segue:

Objeto Quant. Unidade Preço Preço
unitário total

Cooperação mútua entre as partes 06 MÊS
contratantes, visando o

estabelecimento de um

PROGRAMA DE PARCERIA NA

ASSISTÊNCIA À SAÚDE, no
âmbito do Sistema Único de Saúde

do Município de Planalto.
Os serviços ora contratados

compreendem os definidos, como
segue:

I  - Internação Hospitalar,
respeitados os parâmetros
definidos pela CONTRATANTE,
compreendendo as seguintes
áreas: Cirurgia Geral, Clínica
Médica, Ginecologia, Obstetrícia ,
Pediatria, Ortopedia,
Neurologia/Neurocirurgia,
Nefrologia, Urologia e demais
especialidades cadastradas pela
CONTRATADA no CNES.

II - O atendimento de Urgência e
Emergência e SADT compreende a
assistência medicamentosa,

quando necessária, além de tudo o
mais imprescindível ao adequado



tANií'^

município de planalto
CNP/N° 76.460.526/0001-16

Praça São Francisco de Assis, 1583 - CEP: 85.750-000
e-mail: planalto@rline.com.br

Fone: (046) 3555-8100 - Fax: (46) 3555-8101

PLANALTO - PARANÁ

atendimento de cada caso, e será

efetuado respeitados os
parâmetros definidos neste
contrato, e nos demais, em comum

e  formalmente convencionado

pelas partes.

TOTAL

EMPRESA: SOCIEDADE HOSPITALAR BELTRONENSE LTDA.

CNPJ N° 77.812.519/0001-07

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: Para cobertura das despesas decorrentes desta
contratação serão utilizados recursos financeiros próprios do Município de Planalto,
Proveniente da seguinte DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:

; Conta da despesa Fxii^íaiiclffircfe ■ ! Destinação de recurgij
1720 109.126.10.302.1001-020631 0.1.00.000303

FORMA DE PAGAMENTO: Os pagamentos deverão ser realizados até o dia 15
(quinze) de cada mês, mediante a contrapartida emissão prévia de nota fiscal
respectiva pela CONTRATADA.

PRAZO DE EXECUÇÃO: 06 (seis) meses, tendo por termo inicial a data de
assinatura do contrato.

PRAZO DE VIGÊNCIA DO CONTRATO: 06 (seis) meses, tendo por termo inicial a
data de assinatura do contrato.

VALOR TOTAL: R$ ( ).

Planalto-Pr., de de

MARLON FERNANDO KUHN

Prefeito Municipal



município de planalto

CNPJN'' 76.460.526/0001-16
Praça São Francisco de Assis, 1583 - CEP: 85.750-000

e-mail: planalto@rline.com.br
Fone: (046) 3555-8100 - Fax: (46) 3555-8101

PLANALTO - PARANÁ

Planalto-Pr., 16 de outubro de 2014

DE: Edemir Périco - Secretaria de Saúde

PARA: Marlon Fernando Kuhn - Prefeito Municipal

Senhor Prefeito,

Pelo presente solicitamos a Vossa Excelência a competente
autorização objetivando a contratação de prestação de serviços especializados
hospitalares visando a cooperação mútua entre as partes contratantes, com o
estabelecimento de um PROGRAMA DE PARCERIA NA ASSISTÊNCIA À SAÚDE,
no âmbito do Sistema Único de Saúde do Município de Planalto. Conforme abaixo
seeue:

UNID. DISCRIMINAÇÃO
MÊS Cooperação mútua entre as

partes contratantes, visando o
estabelecimento de um

PROGRAMA DE PARCERIA

NA ASSISTÊNCIA À SAÚDE,
no âmbito do Sistema Único de
Saúde do Município de
Planalto.

Os serviços ora contratados
compreendem os definidos,
como segue:

I  - Internação Hospitalar,
respeitados os parâmetros
definidos pela
CONTRATANTE,

compreendendo as seguintes
áreas: Cirurgia Geral, Clínica
Médica, Ginecologia,
Obstetrícia , Pediatria,

Ortopedia,
Neurologia/ Neurocirurgia,
Nefrologia, Urologia e demais
especialidades cadastradas pela
CONTRATADA no CNES.

II - O atendimento de Urgência

V. UNIT.

8.655,18

V. TOTAL

51.931,08
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e  Emergência e SADT
compreende a assistência
medicamentosa, quando
necessária, além de tudo o mais

imprescindível ao adequado
atendimento de cada caso, e

será efetuado respeitados os
parâmetros definidos neste
contrato, e nos demais, em

comum e formalmente

convencionado pelas partes.

TOTAL 51.931,08

MOTIVAÇÃO:
1. Tendo em vista expressa insurgência dos prestadores de serviços - instituições

hospitalares sediadas na região Sudoeste do estado do Paraná, quanto ao
déficit financeiro que estão suportando para realizar o atendimento
emergencial e de urgência aos usuários do SUS dos Municípios componentes
do Consórcio Regional de Especialidades do Sudoeste do Paraná - CRE.

2. Considerando a decisão aprovada na Assembléia Geral Extraordinária da
Associação Regional de Saúde do Sudoeste do Paraná, na data de 09 de agosto
de 2013, e que referendou a fixação do valor de complementação à ser pago
pelos Municípios Consorciados à entidade hospitalar com o fim de viabilizar a
continuidade do atendimento hospitalar.

3. A SOCIEDADE HOSPITALAR SÃO FRANCISCO DE ASSIS LTDA., Hospital
credenciado junto ao SUS, atualmente, e com condições de dar o suporte de
internamento nas especialidades pelo SUS, inclusive com leitos de UTI, devido
o Hospital Regional do Sudoeste, localizado em Francisco Beltrão, não estar
em condições de assumir integralmente o Plantão Hospitalar para a nossa
região.

4. Considerando a impossibilidade na suspensão ou interrupção no atendimento
aos usuários do Sistema de Saúde do Município de Planalto, sendo que o
referido Hospital é referencia especializada em urgência e emergência para
internamentos referenciados via central de regulação de leitos.

Cordialmente,

EDEMIR PERIGO

Secretário de Saúde
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Planalto-Pr., 17 de outubro de 2014

Marlon Fernando Kuhn - Prefeito Municipal

Preliminarmente para à autorização solicitada para a
contratação de prestação de serviços especializados hospitalares visando a
cooperação mútua entre as partes contratantes, com o estabelecimento de um
PROGRAMA DE PARCERIA NA ASSISTÊNCIA À SAÚDE, no âmbito do Sistema
Único de Saúde do Município de Planalto, encaminhamos:

PARA:

PARA:

Secretaria de Finanças;

à fins de indicação de recursos de ordem orçamentária
para fazer frente à despesa;

Departamento de Materiais e Compras;
à  fins de elaboração da minuta do instrumento
convocatório da licitação/contrato;

PARA: Departamento Jurídico;
à fins de análise e indicação da modalidade a ser adotada.

Cordialmente,

MARLON FERNANDO KUHN

Prefeito Municipal.
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Planalto-Pr., 20 de outubro de 2014

Secretaria de Finanças

Prefeito Municipal

Senhor Prefeito,

Em atenção à solicitação para à contratação de prestação de serviços
especializados hospitalares visando a cooperação mútua entre as partes contratantes,
com o estabelecimento de um PROGRAMA DE PARCERIA NA ASSISTÊNCIA À
SAÚDE, no âmbito do Sistema Único de Saúde do Município de Planalto,
informamos a existência de previsão de recursos orçamentários para assegurar o
pagamento das obrigações decorrentes da solicitação supra, sendo que o pagamento
será efetuado através da Dotação Orçamentária:

DOTAÇÃO

09.126.10.302.1001-02063 0.1.00.000303

Cordialmente,

ENSON ELEMAR SCHABO

Secretário de Finanças
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PARECER:

Planalto-Pr., 21 de outubro de 2014

DE: Assessoria Jurídica

PARA: Prefeito Municipal

Senhor Prefeito,

À apreciação deste Setor Jurídico do processo
administrativo referente à contratação de prestação de serviços especializados
hospitalares visando a cooperação mútua entre as partes contratantes, com o
estabelecimento de um PROGRAMA DE PARCERIA NA ASSISTÊNCIA À SAÚDE,
no âmbito do Sistema Único de Saúde do Município de Planalto.

De acordo com a informação contida no oficio, de
17/10/2014, da Secretaria de Saúde e pesquisa de preços feita pelo Departamento de
Compras, o preço máximo do objeto importa em R$ 51.931,08 (cinqüenta e um mil,
novecentos e trinta e um reais e oito centavos).

A Secretaria de Finanças informa a existência de previsão
de recursos de ordem orçamentária para fazer face às obrigações decorrentes da
contratação, esclarecendo que o pagamento será efetuado através da Dotação
Orçamentária:

ConU da desp^ Funcional programática Destinàgão de reçurs^„ -
1720 09.126.10.302.1001-02063 [ 0.100.000303

Segundo a limo. Secretário de Saúde, a contratação de
prestação de serviços especializados hospitalares de referencia de pronto
atendimento de urgência e emergência, no Município de Francisco Beltrão, visando a
complementação ao atendimento do programa 24 horas municipal, possibilitando
um pronto atendimento médico-hospitalar à população do Município de Planalto, é
motivada em razão:

a) expressa insurgência dos prestadores de serviços -
instituições hospitalares sediadas na região Sudoeste do estado do Paraná, quanto ao
déficit financeiro que estão suportando para realizar o atendimento emergencial e de
urgência aos usuários do SUS dos Municípios componentes do Consórcio Regional
de Especialidades do Sudoeste do Paraná - CRE;

b) Considerando a decisão aprovada na Assembléia Geral
Extraordinária da Associação Regional de Saúde do Sudoeste do Paraná, na data de
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09 de agosto de 2013, e que referendou a fixação do valor de complementação à ser
pago pelos Municípios Consorciados à entidade hospitalar com o fim de viabilizar a
continuidade do atendimento hospitalar.

De fato, de acordo com o Pacto de Gestão, o município é
responsável pela integralidade da atenção à saúde de sua população, solidariamente
com o Estado e à União.

Ou seja, a contratação de prestação de serviços
especializados hospitalares de referencia de pronto atendimento de urgência e
emergência, no Município de Francisco Beltrão, visando a complementação ao
atendimento do programa 24 horas municipal, possibilitando um pronto
atendimento médico-hospitalar à população do Município de Planalto, deflagra o
interesse público na contratação dos serviços hospitalar credenciado junto ao SUS,
existente na Região.

Segundo leciona HELY LOPES MEIRELLES^ "Ocorre a
inexigibilidnde de licitação quando há a impossibilidade jurídica de competição entre
contratantes, quer pela natureza específica do negócio, quer pelos objetivos sociais visados"

Em síntese, dada a importância do serviço médico de
pronto atendimento de urgência e emergência, e a peculiaridade da situação em
análise (única empresa especializada e credenciada junto ao SUS), há que se
reconhecer a necessidade a ser contratada pela modalidade de inexigibilidade de
licitação.

Assim, tanto pela singularidade do objeto, quanto pelo
interesse público, uma vez que o rol de hipóteses de inexigibilidade apresentado no
artigo 25 da Lei n" 8.666/93 não é exaustivo, há a possibilidade de contratação dos
serviços com a inexigibilidade de licitação.

Logo, o processo pertinente a prestação dos serviços dar-
se-á sob INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO, na forma do art. 25, da Lei 8.666/93 e
demais disposições legais.

E o Parecer,

PATRIQUE MATTOS DREY
OAB/PR 40.209

MEIRELLES, Hely Lopes. Direito Administrativo Brasileiro. 27". ed. Malheiros: São Paulo, 2002, p. 270.
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AUTORIZAÇÃO PARA LICITAÇÃO

Planalto-Pr., 22 de outubro de 2014

Marlon Fernando Kuhn

Comissão de Licitações

Considerando as informações e pareceres contidos no presente Processo,
Autorizo a Contratação através de DISPENSA DE LICITAÇÃO, pertinente à
contratação de prestação de serviços especializados hospitalares visando a
cooperação mútua entre as partes contratantes, com o estabelecimento de um
PROGRAMA DE PARCERIA NA ASSISTÊNCIA À SAÚDE, no âmbito do Sistema
Único de Saúde do Município de Planalto.

A Comissão de Licitação nomeada pela Portaria 001/2014.

Encaminhe-se ao Departamento de Compras e Licitações para as
providências necessárias.

MARLON FERNANDO KUHN

Prefeito Municipal
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PARECER:

Planalto-Pr., 23 de outubro de 2014

DE: Assessoria Jurídica

PARA: Prefeito Municipal

Senhor Prefeito,

À apreciação deste Setor Jurídico do processo
administrativo referente à contratação de prestação de serviços especializados
hospitalares visando a cooperação mútua entre as partes contratantes, com o
estabelecimento de um PROGRAMA DE PARCERIA NA ASSISTÊNCIA À SAÜDE,
no âmbito do Sistema Único de Saúde do Município de Planalto.

As minutas da Inexigibilidade de Licitação e do Contrato Administrativo
anexos ao Processo Administrativo encontram-se em consonância com a Lei 8.666/93
e demais disposições legais.

É o Parecer,

PATRIQUE MATTOS DREY
OAB/PR 40.209
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TERMO DE HOMOlOGAClO
PREGÃO PRÍSEXUAL N'«811/2014

O Prtfdto do Município de Planalto, biatki do Parsni
consideraodo v (nectc du Pre^sjdto e equipe Je apo.o. de confcnnidade com a
•ATA de Sessio Pública de Piesio Prcsíflcia! o' OSftZOlí, lacrada era 15 de

outubro de 2014. HOMOLOGO o tesuliado tinal do Procesro Lkit^no. na

nuUidade Ptt{ki PcesenciaL Tipo Menor Preço de acordo coro o abaúo desoró);
OBJETO: Ccaratxdo de cmproa tqiecialiada visando a aquisição de alirocnio
para dieu coro testnção nuiricioiul (meabóIicD), deseninliiJopdaSecTetarade
Saúde tbie Municipki de Planai».
ENiraESA: XUTRIPORTCOMERCWLLTOA

QUANTIDADE: 60 (sessena) latas
VALOR TOTAL: RJ 1.8M.OO luin mil e ohtvenlos e iwc enu leiis).
DAT.A:2ldeoiitDtn)de20l4

MARLONFERXANDOKUHN

Piefeiio Municipal

HOMOLOGAÇÃO l ATO AlIJUDICAfORIO
CONVITE N* «33/2614

Ml.f!flCIPiO DE PLANALTO, com b«e la Lei Federal 5.6tó«3. faz

saber aos itKrmsados que lealizw abertura de docuniemos e propostas de preços
referente ednal CONVTTE N" [133'2014 de acordo ciíii o abano descn»:

IBJETO: Conuatação de enqirest visando prostação de serviços para a oecuçào de
ctntsenos e reparos em pavirnentação polieíica (calçamento) nas rtue lebanas e
estradas rurais neste Mimicipio de Planai».

nresa. Can Serviços de Terraplenagem lida.
^LOR TOTAL: RS 25.600.00 (vinte e çinco trúl e nov^-cntas reais).
DATA:2lde outubro de 2014

MARLON FERNANDO KüHN

fefeiio Mioiicipíl

Município de Plinalto
Praça São Francisco de .Assis, 1585
S5.75W)00 • Planalto - Paraná

EXTRATO DE CONTRATO N» 220Í014

PREGÃO PRESENCIAL N» OSO-2014

DATA DA ASSINATURA; 21 dc outubro de 2014

CONTRATANTE: Município de Pbnallo
CONTRATADA:Nuinpotl Comercial Lida.
OBJETO: Contratação de empresa es))ecializada visando a aquisição de
alimento para dieta com restrição nutrtcional (meiabólico). desenvolvido
pela Secretaria de Saiidc deste. Município de Planalto.
QUANTID.ADE; 60 (sessenta) latas

VALOR TOTAL. RS 1.890,00 (um mil eoitocemos e noventa reas).
PR.AZO DE VIGÊNCIA; 3ft1H/20l5

MARLON FERNANDO KIHN

Prefeito Municipal

EPrr Al Ot RESULTADO DE LIOT.tCAQ

FBECÀOmSINClAlN-aimt Dtc l3EOfn.-BitO Piau

UnZ CARLOS tOKL lu quiiidíJe d> do tejnüpn de
iljiuiro, Estudo tio 1'aQia ivintAdo prli Poneiú ii' nit2'2>l4. dc 03 dc imeiro de blli. nu
aiiiiprinBmaí[/iFeJ(nlJenT052i'dei" JefuiwdíJiDj PstirSiMuTdCTpaldfir'2227,'2B7
de it/OilW e subsidiaruinenlc j:«b Uv n*. S666 de 2t de iur.>v< Je 1^31 sus posterwes
ibeaçte e letú^< conriuti. TORNA ItiaUCO, o rtsults!» Pdbisro de UcU^ la
muleíididerREGÁO PRESENCIAI.rip>i MEN'OR PREÇO, tvfAnle:

EaiALlX-:LKTrACAO-MOI)ALll)A:)f:P]ttCAOfR!SBvinAl yOM.Tmi

1. Objeto dl liciíiçk
Conlroli^ de empresi e^tciiliudj viundo o ifcjuísiÇM ie iliiKiUu pfi tiieb cnni

iKinçlo nuliicimil InvubAlIco). desenrohddo p(b ôcrielirvi de fsúde desR. de
ÍTirvilm.

2- tepmi PulicipsUr
II NlTTRirOHT COMERCIAL LTDA.

SituçSKCbMricidi
3. EspcesiVeotedoa

3J NlTRirORT COMERCIAL ITOA, pewu rurSlico. cvp nsoiçao n» CSF] N"
33AIL312/CIIE'-7R, siiudi na Rua Anetico Rnniiw dc TcMa tf S43. Ltmba, Mtmicí^ de
Juritia, EsuJn do l^rini. cÍAsrfiivtili ern 1' b^, leuli/mdo d irr^oifr Je RS ̂3l'fD (no nd r
»feCfrto'ci«ivovia iwiO.

4. DilidiiUviIau

11 ALxit)(taPrEjdü!Vni3Kúln'tM/2}14dc1!2drdut;érode2«Iibvc-iuÀEtin
en tciiBin rstiadi ptb Prrfivunvnedia IS denilubtu de 21141<«'OC Nas, ne !ú dereovids
dl iVdotmJ Muúpij de PLinatto. Esladii do PanAl, ni IVsçi SSo Fnrneo dc hà. a' liSL
Centro

IVivalf. EMado do pMaA en lédeRjtiòro jr3}Il

UnZ CARLOS BONl

Pregoeiro

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO
PREGÃO PRESENCIAL VOSOrUli

O Prefauí do Municípiu de Planai», Estado do Parani
coaúletaado o çateces do Proircciru o quipe de apu». de confonnidaik coro a
ATA de Sessão Pública dc Pregão Ptisendal n* O&O^Oli, lavrada em 15 de
outubro de 2014, HOMOLOjO o lesulodo final do Processo Liciutório. ra
modalidade Pregão Presencia), Tq» Menor heço de acordo coro o abaixo descri»'
OBJETO. Coanuçio de errqiresa espeoalizadi visando a aquisição de abníenio
psa áea tom restrição nutridooal (roci^lictd. desenvcúvvdo peb Seaeiana de
Saúde deste Kfu&k^ de Plaualio.
EMPRESA- NÜTRIPORT COMERCIAL LIDA

QUANTIDADE: 60 (sessenta) latu
VALOR TOTAL: RS 1.590.00 (um mil e oiioetnios e noventa reais}.
DATA. 21 deoutubro de 2014

MARLON FERNANDO KUHN

Prefeito Municipal

RliSULTAlH) DE INEXKlIBItinADC

1NEXiaDILIDAOEV0(U/20l4

0 MUNICÍPIO DL PLANALT&FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
DE PLANALTO, na (orma do uri. 25, da Lei 5 666.N3, e suas alterações posteriores,
t^tou pela uKxigibilidade de licitação a despesa abaixa especIGcada.
OBJETO: Cororotação de presiição de serviços especializados bospiuiares visando a
cooperação mútua enne as partes conintanies, ccea o esrabelecinec» de um
PROGR.A.MA DE PARCERIA NA ASSISTÊNCIA A SAÚDE no irobi» do SiaaiB
Único d; Saúde do .Monicipio de Platulio.
ENIPRES.A: Sonedade Hospiulv Beliraie&se Lida.
V.ALCXt TOTAL: 5!.931.05 (cuquota e um mü, uv-ecenus e uno e ra itais e
oiiocertzvas).
PR.AZO DE VIGÊNCIA: 06 (seis) meses, tendo por tertno inicial a data de assinonra
do coma».

D.AT.A23deotmdnide20l4

MARLON FERNANDO KUHN

Prefeí» Municipal
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DESPACHO OECISÕRIO DE REVOGAÇÃO

O PREFEITO MUNICIPAL OE PLANALTO, no u» Uns prarrogetlvas
que ete tRo contendas pela Lei Orgânica Uuniopel. e, ainda, am
cuinpnmenu is disposiçAes eonidas no AR 7S, ncrso Xil de Lei
8.66693. deode REVOGAR O PROCESSO LIOTATÚRIO NA
MODALIDADE OE PREGtó PRESENCIAL SOB O N- 07M014, pela
seguinle motivação.

CONSIDERANDO que o elo edmnstrstivo revogaUrto etiatuldo m en 49 de Lei n*
8.66693. é resilante da peder docneionario no qual pamUe a Adminstração rever
suaa atividadea para que se desunem ao aeu In especifico;

CONSIDERANDO que o interoase pública naoe meii * do que o aiteresae da
cotetividade e que cada ato da Arhnnatraçia Púbica devra ter por escopo a
saiBfBçãa e o interatae de icúof os odadãoa,

CONSIDERAWO, que o piBsente processo tcatom tem por oíieU e equsiçãa de
aquisição de fosteio. destnado w Progiama ae Apoio w Uanqo e EeilMade do
Solo, OesenvcMdo gela Secretaiia de Aqncultm deis» Murtdpa de Planalio;
Canáteiando que pamoparam de cenama heteidno 06 (onco) empresas, e todas
estas pnsúcaram a dspua de preços em bsneTicio da Adrmstrsção.

CONSI[£RANDO que o menor preço ompostt loi de RS 69 426.00 (oüenia e nove
niL quetrocenios e verte a ses reais). porim. t taspecitvs empresa ̂ oponente Io
inabditada;

C0NS1DB4AND0 que e empresa com proposta dassiticada. no vaiof Oe RS
109.800,00 (cento e nove md e oiiocenios reais), por decorrência de sua
supennnlénda, superou a de ledos os demais que a precederam a que foram
incitados, culminafldo com a ngênoa Oo lance Ce maior valoi entre loOas as
conconentes;

CONSIDERANDO que a AdminotreçSo ns encuçSd Ce seus sios. inclustve Co
processo hcitatOric, estã submissa aos pnnclpios Ca vanlajosiCide. da
economictdads e da efiãéncia. e

desse processo licrtatúno. rias
suscilads

CONSIDERANDO que a bamologação e
condições vigemes, contiatiane a noimauva

DECIDE

I) REVOGAR 0 processo lictlatCno Ce Pregão Presenciai nro79f20i4, para
todos 0$ Uns da dredo, o que o faz por razões da interesse púliico.
decorrente de fato superveniente camprovado ncs sutos,

D) DETERMINAR e abertura de prazo da (15 lanço) dias útea, ccnbOoe da
cénoa do ptesenis. para que os lotantes eiteressados, caso assim
desejem, mendeslem sua dscodãnoa ccm o piesertts oecaOno através
da mterposição de recurso edrtmsníruo na forma do ait 109. Riso I.
Mtoea-C da Lei 11*8.66693;

lll)DeteiTTiinar q» sejam tomadas pelos seioces competentes as meOdes
raceesãnes a enecuçio de tai decisão.

Pianaiio4>R., 23 de cuiubro de 2014

MARLON FERNANDO KHUN
Prefarro Munctoil de PénalH
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EDI1AL DE RESULTADO DE LICITAÇÃO
PREGÃO PRESENCIAL N<> 080/2014 DE 02 DE OUTUBRO DE 2014

LUIZ CARLOS 80NI. na qualUdade oe Pregoelro do Município oe Planalto. Estado do
Paraná, nomeado pela Portaria n». 002/201d, de 03 de Janeiro de 2014, em cumprimento
à Lei Federal de n« 10.520 de 17 de julho de 2002: Decreto Municipal de n" 2727/2007
de 26/06/2007 e subsldiartamenle pela Let n». 866r> de 2i de junho de 1993 e suas
posteriores alterações e legislação correl-ita. TORNA PlJBLiCO, o resmiado Público de
I citaçdo na modalidade PREGÃO PItESLNClAL. tipo MENOR PREÇO, referenle
EDITAL DE LIC1TAÇÃÜ--MOÜAL1ÜADE PREGÃO PRESENCIAL N® 080/2014
1 Objeto da Licitação
Contratação de empresa espedailzaúa visando a aquisição de aiímerto para dieta com
restrição nutriclonal (mâat>óiico), desenvolvido pela Secretaria de Saúde deste. Município
de Planalto.

2,Empresa Partlclpaitte;
2.1 NUTRIPORT COMERCIAL LTDA.

Situé^áo: Ciassi^cada
S.Empresa Vencedora:
31 NUTRIPORT COMERCIAL LTDA pesSOa jurídica. COm litscriçao HO CNPJ N»
03 612.312/0005-78, situada na Rua Américo Firmlno de Toledo, n® 840. Uberaba.
Município de Curitiba. F-siado do Paraná, ciassl^cada em 1® lugar, loBlizando o Importe
de RS 1 fâü.Oü (um mil e c^tocentos e noventa reais)
4 Data tíaAbeitufa

A Licliaçáo Pregão Presencial n® OBO/2014 de 02 de outubro de 2014, teve sua abertura
em reunido realizada pelo Pregoelro no ala 15 de outubro de 2014 às 09:00 horas, na
sala de reuniões da Prefeitura Municipal de Pianatto, Estado do Paraná, na Praça Sâo
Francisco de Assis, n® 1583, Centro
Piansato. Estado do Paraná, em 15 de outubro de 2014,
LUI7 '^^RLOS80N1

Fre. .0

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO
PREGÃO PRESENCIAL N® 080/2014

O Pideito do Município de Plaiatio, Estado do Par.inâ. considerando o parecer do
Pregoelro e equipe de apoio, de conlormidade com a ATA de Sessão Pública de Piegâo
Presencial n® 080/2014. lavrada em 15 tíe outubro de 2014, HOMOLOGO o resultado i,nal
do Processo Licitatório, na modalidade Pregão Presenciai. Tipo í.lenor Preço de acordo
com o abaUo descrito;
OBJETO: Contratação de empresa especializada visando a aquisição de alimento para
dieta com restrição nutriclond (metabóllco), desenvtívldo pela Secretaria de Saúde deste
t4unicíplo de Planalto.
EMPRESA: NUTRIPORT COMERCIAL LTDA
QUANTIDADE 60 (sessenta) latas
VALOR TOTAL RS 1.890.00 (um ml) e oHocentos e noventa reais)
DATA 21 de outubro de 2014

MARLON FERNANDO KUHN

Preíeito Municipal

EXTRATO DE CONTRATO N* 219/2014
CONVITE N® 033/2014

DATA DA ASSINATURA; 21 de oulubrode 2014
CONTRATANTE: Municiplo de Planalto
CONTRATADA: Cav/ Serviços de Terrapíenagam Uda.
OBJETO' Contratação de empresa visando prestação de serviços para a execução
ds consertos e reparos em pavimentação poftédrica (calçamento) nas mas urbanas e
est rurais nesle Municipto de Pianatto
VAJÍJtfTOTAL RS 25.900.00 (vinte e cinco mil e novecentos reais)
PRAZO DE VIGÊNCIA 31/05/2015
tAARLON FERNANDO KUHN

Preíeito Municipal

HOMOLOGAÇÃO EATO ADJUDICATÓRíO
CONVITE N® 033/2014

MUNICÍPIO DE PLANALTO, combase na Lei Federa) 8,666/93, faz saber aos interessados
que realizou abertura de documentos e propostas de preços referenle edital CONVITE N®
033/2014 de acordo com o abdxo descrlb'
OBJETO Contratação de empresa visando prestação de serviços para a execução
de consertos e reparos em pavimentação poiiédrica (calçamento) nas mas urbanas e
estracfâs rurais neste Município de Planalto
Empresa: Caw Serviços de Terrapienagem Lida.
VALOR TOTAL RS 25.900.00 (vintee Cinco mil e novecentos reats)
DATA. 21 de outubro de 2014.

MARLON FERNANDO KUHN

Prefeito Municipal

RESULTADO DE INEXIGIBILIDADE

INEX3GÍBÍLIDADE N® 003)2014

O MUNICÍPIO DE PLANALTO/FU NDO tvIUNICiPAL DE SAÚDE DE PLANALTO, na ftxma
do art. 25, da Lei 0.666/93, e suas alterações postericres. optou pela mexigítífidade de
licitação a despesa abaixo especí^cada.
OBJETO: Contratação de prestação de serviçcs «peciaiízados hospitalares visando
a cooperação mútua entre as partes contratantes, ccxn o estabelecimento de um
PROGRAfàA DE PARCERIA NA ASSISTÉ NC^ Â SAÚDE, no âmbito do SIslema Único
de Saúde do Município de Planalto.
EMPRESA Sociedade Hospital^ BeitronenseLtda.
VALOR TOTA.: R$ 51.931.08 (Cinqüenta e um mü, novecentos e trinta e um reais e oito
centavos).
PRAZO OE VIGÊNCIA 06 (sets) meses, lendo por termo inicial a data de assiratura do
contrato.

DATA 23 de outubro de 2014

MARLON FERNANDO KUHN

Prefeito Municipal

REALEZA

Prefeitura

EX1RAT0 DE TERMO ADITIVO DE CONTRATO

TERCEIRO TERMO ADITIVO CONTRATO ADMINISTRATIVO DE FORNECIMENTO N®
89/2014

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE REALEZA
CONTRATADA ALTERMED MATERIAL MEDICO HOSP LTDA
OBJETO: AQUISIÇÃO DE MEDCAMENTOS
ADITIVO ACRESCENTAR A QUANTIA DE 5 (CINCO) UNIDADES DE FENTANIL 50
MCG 5 ML ACRESCENTANDO A QUANRA DE RS9.73 (NOVE REAIS E SETENTA
E OITO CENTAVO); 15 (QUINZE) UNIDADES DE RTOMENADIONA 10 MG/IML IM
ACRESCENTANDO A QUANTIA OE RS 14.67 (QUATOR^ REAIS E SESSENTA E
SETE CENTAVOS): 60 (CINQÜENTA) UNIDADES DE PENlCiLINA 409000 ül IM
ACRESCENTANDO A QUANTIA DE RS 57.30 (CINQÜENTA E SETE REAIS E TRINTA
CENTAVOS). CONFORLC FACULTA O DISPOSTO NO 4RT1GO 65. DA LEI FEDERAL
N®, 8.666/93, DE 21/06/93 E SUAS ALTERAÇÕES SUBSEQÜENTES,
DATADAASSINATURA; 15-10-2)14
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município de planalto

CNFIN"" 76.460.526/0001-16
Praça São Francisco de Assis, 1583 - CEP: 85.750-000

e-mail: planalto@rline.com.hr
Fone: (046) 3555-8100 - Fax: (46) 3555-8101

PLANALTO - PARANÁ

INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO N® 003/2014

ANEXO I - DECLARAÇAO DE IDONEIDADE

RAZÃO SOCIAL:

CNPJ N°

ENDEREÇO.

MUNICÍPIO:

FONE:

EST.

Declaramos para os fins de direito, na qualidade de

proponente do procedimento licitatório, sob a modalidade de

INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO N° 003/2014, instaurado pela Prefeitura

Municipal de Planalto, que não fomos declarados inidôneos para licitar ou

contratar com o Poder Público, em qualquer de suas esferas.

Por ser a expressão da verdade, firmamos a presente.

Local e data / J

NOME:

RG/CPF

CARGO



município de planalto

CNPJN'' 76.460.526/0001-16
Praça São Francisco de Assis, 1583 - CEP: 85.750-000

e-mail: planalto@rline.com.br
Fone: (046) 3555-8100 - Fax: (46) 3555-8101

PLANALTO - PARANÁ

INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO N° 003/2014

ANEXO II - DECLARAÇÃO DE OBSERVÂNCIA AO DISPOSTO
DO INCISO XXXIII DO ARTIGO 7° DA CONSTITUIÇÃO
FEDERAL

PROPONENTE:

CNPJ N^

ENDEREÇO.

MUNICÍPIO:

FONE:

EST.

A proponente abaixo assinada, participante da licitação

modalidade de INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO N° 003/2014, por seu

representante, declara, na forma e sob as penas impostas pela Lei n°

8.666/93, de 21 de junho de 1993 e demais legislação pertinente, que, nos

termos do § 6° do artigo 27 da Lei n° 6.544, de 22 de novembro de 1989,

encontra-se em situação regular perante o Ministério do Trabalho, no que se

refere à observância do disposto no inciso XXXIII do artigo 7° da

Constituição Federal.

Por ser a expressão da verdade, firmamos a presente.

Local e data J J

NOME:

RG/CPF

CARGO



Certidão Positiva de Debito

MINISTÉRIO DA FAZENDA

Secretaria da Receita Federal do Brasil

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA
DE DÉBITOS RELATIVOS ÀS CONTRIBUIÇÕES

RREVIDENCIÁRIAS E ÀS DE TERCEIROS

NM72772014-88888519

Nome: SOCIEDADE HOSPITALAR BELTRONENSE LTDA

CNPJ: 77.812.519/0001-07

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever

quaisquer dívidas de responsabilidade do sujeito passivo acima
identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que constam em
seu nome, nesta data, débitos com exigibilidade suspensa, nos
termos do art. 151 da Lei n°. 5.172, de 25 de outubro de 1966 -

Código Tributário Nacional (CTN).

Esta certidão, emitida em nome da matriz e válida para todas as
suas filiais, refere-se exclusivamente às contribuições previdenciárias
e às contribuições devidas, por lei, a terceiros, inclusive às inscritas
em Dívida Ativa da União (DAU), não abrangendo os demais tributos
administrados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e
as demais inscrições em DAU, administradas pela Procuradoria-
Geral da Fazenda Nacional (PGFN), objeto de Certidão Conjunta
PGFN/RFB.

Conforme disposto nos arts. 205 e 206 do CTN, este documento tem
os mesmos efeitos da certidão negativa.

Esta certidão é válida para as finalidades previstas no art. 47 da Lei
n° 8.212, de 24 de Julho de 1991, exceto para:
- averbaçâo de obra de construção civil no Registro de Imóveis;
- redução de capital social, transferência de controle de cotas de
sociedade limitada, cisão total ou parcial, fusão, incorporação, ou
transformação de entidade ou de sociedade empresária ou simples;
- baixa de firma individual ou de empresário, conforme definido pelo
art.931 da Lei n°. 10.406, de 10 de Janeiro de 2002 - Código Civil,
extinção de de entidade ou sociedade empresária ou simples.

A aceitação desta certidão está condicionada à finalidade para a qual
foi emitida e à verificação de sua autenticidade na Internet, no
endereço< http://\Aw\A'.receita.fazenda.gov.br>

Certidão emitida com base na Portaria Conjunta PGFN/RFB n° 01,
de 20 de Janeiro de 2010.

Emitida em 26/05/2014

Válida até 22/11/2014.

Certidão emitida gratuitamente.

Atenção:qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.

file:///C:,UsersAisuario/AppData/LocaI/Temp/NEI2P0GL.htm 24/10/2014
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CAIXA ECONÔMICA FEDERAL

Certificado de Regularidade do FGTS - CRF

Inscrição: 778i25i9/oooi-07
Razão Social: sociedade hospitalar beltronense ltda

Nome Fantasía:HOSPITAL SAO Francisco

Endereço: RUa porto alegre 99 / centro / Francisco beltrão /
PR / 85601-480

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere
o Art. 1, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta
data, a empresa acima identificada encontra-se em situação
regular perante o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço -
FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos
devidos, decorrentes das obrigações com o FGTS.

Validade: 13/10/2014 a 11/11/2014

Certificação Número: 2014101304444341926081

Informação obtida em 24/10/2014, às 08:32:38.

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei está
condicionada à verificação de autenticidade no site da Caixa:
www.caixa.gov.br

file:///C:/Users/usuario/AppData/Local/Temp/YFY80LMD,htm 24/10/2014



CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE
SERVIÇOS DE ASSISTÊNCIA MÉDICA.
HOSPITALAR, AMBULATORIAL,
LABORITORIAL E DE PRONTO SOCORRO

(SISTEMA ÚNICO DE SAÚDE -SUS/FMS)
QUE ENTRE SI CELEBRAM O MUNICÍPIO
DE PLANALTO E A SOCIEDADE
HOSPITALAR SÃO FRANCISCO DE ASSIS
LTDA.

CONTRATO N°224/2014

MUNICÍPIO DE PLANALTO, pessoa jurídica de direito público interno, com
sede na Praça São Francisco de Assis, n® 1583, Centro, Município de Planalto,
Estado do Paraná, inscrita no CNPJ/MF sob n® 76.460.526/0001-16, através do
Sr. Prefeito Municipal, Sr. MARLON FERNANDO KUHN, brasileiro, casado,
portador da Cédula de identidade RGn®3.031.944-3 e inscrito no CPF/MF sob o
n®643.844.469-34, doravante denominada simplesmente CONTRATANTE.

SOCIEDADE HOSPITALAR BELTRONENSE LTDA, pessoa jurídica de direito
privado, estabelecida na Rua Porto Alegre, n® 99, centro. Município de
Francisco Beltrão, Estado do Paraná, empresa inscrita no CNPJ/MF sob o n®
77.812.519/0001-07, representada por seu representante legal, Sr. GABRIEL
RADTKE ASCARI, brasileiro, casado, médico, portador do CPF/MF sob o n®
355.903.199-00, daqui por diante denominada simplesmente CONTRATADA.

Por este instrumento de Contrato, tendo em vista o que dispõe a Constituição
Federal, em especial os artigos 196 e seguintes; as Leis n°s. 8.080/90 e
8.142/90, a Lei Federal n® 8.666/93, atualizada pela Lei Federal n®. 8.883/94, a
Lei Orgânica Municipal, e demais disposições regulamentares aplicáveis à
espécie, e ainda:

. Considerando a obrigação constitucional do estado, em oportunizar o
acesso à saúde pública;
. Considerando que a obrigação constitucional é encargo originário da
União;

. Considerando que o Município de Planalto está integrado no Sistema
Único de Saúde e congrega a micro-região da 8® Regional de Saúde do
Estado do Paraná;
. Considerando que a Sociedade Hospitalar São Francisco de Assis
mantém termo de pactuação com o Estado do Paraná, através da 8®
Regional de Saúde, para atendimento da população pertinente a sua
área geográfica de abrangência;
. Considerando que existe expressa insurgência dos prestadores de
serviços - instituições hospitalares sediadas na região Sudoeste do
estado do Paraná, quanto ao déficit financeiro que estão suportando
para realizar o atendimento emergencial e de urgência aos usuários do
SUS dos Municípios componentes do Consórcio Regional de
Especialidades do Sudoeste do Paraná - CRE;



w

. Considerando que existe reiterada intenção dos prestadores de serviço
em cessar os atendimentos aos usuários, caso não implementada a
revisão ou complementação dos valores para sanar o déficit financeiro
alegado;
. Considerando que a Secretaria de Estado da Saúde do Paraná -
SESA/PR convencionou diretamente e exclusivamente com as

instituições hospitalares prestadoras de serviço, entre elas a ora
CONTRATADA, o repasse de importância pecuniária necessário a sanar
parcialmente o déficit financeiro já indicado;
. Considerando a decisão aprovada na Assembléia Geral Extraordinária
da Associação Regional de Saúde do Sudoeste do Paraná, na data de
09 de agosto de 2013, e que referendou a fixação do valor de
complementação à ser pago pelos Municípios Consorciados à entidade
hospitalar com o fim de viabilizar a continuidade do atendimento
hospitalar;
. Considerando que a existência da prévia pactuação da CONTRATADA
com o SUS, e o contrato presente tratar de contrapartida financeira do
CONTRATANTE por estes serviços prestados ou disponibilizados,
admite a contratação pela via da inexigibilidade, estatuída no art. 25, inc.
I da Lei n® 8.666/93; e
. Considerando a impossibilidade na suspensão ou interrupção no
atendimento aos usuários do Sistema, tem entre si, justo e acordado, o
presente Contrato de assistência integral á saúde na prestação de
serviços de assistência hospitalar, na forma e nas condições
estabelecidas nas cláusulas seguintes:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO
0 presente instrumento tem por objeto estabelecer, em regime de cooperação
mútua entre as partes contratantes, visando o estabelecimento de um
PROGRAMA DE PARCERIA NA ASSISTÊNCIA À SAÚDE, no âmbito do
Sistema Único de Saúde do Município de Planalto.

§ 1® -Os serviços ora contratados compreendem os definidos, como segue:

1  - Internação Hospitalar, respeitados os parâmetros definidos pela
CONTRATANTE, compreendendo as seguintes áreas: Cirurgia Geral, Clínica
Médica, Ginecologia, Obstetrícia , Pediatria, Ortopedia,
Neurologia/Neurocirurgia, Nefrologia, Urologia e demais especialidades
cadastradas pela CONTRATADA no CNES.

II -O atendimento de Urgência e Emergência e SADT compreende a
assistência medicamentosa, quando necessária, além de tudo o mais
imprescindível ao adequado atendimento de cada caso, e será efetuado
respeitados os parâmetros definidos neste contrato, e nos demais, em comum
e formalmente convencionado pelas partes.

CLÁUSULA SEGUNDA - DAS ESPÉCIES DE INTERNAÇÃO



Para atender ao objeto deste contrato, a CONTRATADA se obriga a realizar
duas espécies de internação:

I - internação eletiva;
II -internação de emergência ou de urgência.

§  1°. A internação de emergência ou de urgência será efetuada
pelaCONTRATADA sem a exigência prévia de apresentação de qualquer
documento.

CLÁUSULA TERCEIRA - DAS ESPÉCIES DE SERVIÇOS DE ASSISTÊNCIA

Para o cumprimento do objeto deste contrato, aCONTRATADA se obriga a
oferecer ao paciente os recursos necessários ao seu atendimento, conforme
discriminação abaixo:

I - Assistência médica:

a  - Atendimento médico, por especialidade cadastradas pela
CONTRATADA no CNES com realização de todos os procedimentos
específicos necessários para cada área, incluindo e compreendendo os
de rotina, urgência ou emergência;
b- Os plantões de atendimento para as situações de urgência-
emergência, objeto deste contrato, serão praticados em todos os dias da
semana de forma ininterrupta;

II - Assistência de enfermagem;

III - Assistência técnico-profissional e hospitalar, compreendendo:

a) Inclui-se na prestação dos serviços, objeto deste contrato, a
realização pela CONTRATANTE de todos os exames, necessários Ao
atendimento da urgência-emergência que estão cadastrados no CNES e
disponíveis à prestação do SUS (raio-x, ultrassom, tomografia, exa-mes
de análises clínicas). Os exames que a CONTRATANTE não realiza por
não estarem cadastrados no CNES e/ou não disponíveis ao SUS,
determinarão o encaminhamento do usuário para a realização deles na
rede pública;

b) Encargos profissionais (incluindo plantonistas) e nosocomiais
necessários

c) Utilização de sala de cirurgia e de material e instalações correlatadas;

d) Medicamentos receitados, outros materiais utilizados, sangue e hemo
derivados;

e) Serviços gerais;

f) Fornecimento de roupa hospitalar;



g) Procedimentos, que fizerem necessários ao adequado atendimento
ao paciente, de acordo com a capacidade instalada, respeitando sua
complexidade.

CLÁUSULA QUARTA - OBRIGAÇÕES DACONTRATADA

Os serviços ora contratados serão prestados diretamente por profissionais do
estabelecimento da CONTRATADA e por profissionais que, não estando
incluídos nas categorias referidas nos itens 1, 2 e 3 do § 1®, desta cláusula, são
admitidos nas dependências da CONTRATADA para prestar serviços.

\

§ 1® - Para os efeitos deste contrato, consideram-se profissionais do próprio
estabelecimento da CONTRATADA:

1 -o membro de seu corpo clínico e de enfermagem;

^ ; 2- o profissional que tenha vínculo de emprego com a CONTRATADA;

3 -o profissional autônomo que, eventualmente ou permanentemente, presta
serviços à CONTRATADA ou, se por esta autorizado.

§ 2® - Equipara-se ao profissional autônomo definido no item 3 a empresa, o
grupo, a sociedade ou conglomerado de profissionais que exerça atividade na
área de assistência de saúde.

§ 3® -No tocante a prestação de serviço de assistência, serão cumpridas as
seguintes normas:

1 -os pacientes serão internados em Enfermaria, conforme normas técnicas
previstas para hospitais e se necessário acesso a leito de UTI Neonatal e
Adulto, conforme seu credenciamento;

2 -é vedada a cobrança por serviços de assistência médica, hospitalar e outros
complementares do atendimento devido ao paciente;

i  3 - a CONTRATADA responsabilizar-se-á por cobrança indevida, feita ao
paciente ou seu representante, por profissional empregado ou preposto, em
razão da execução deste Contrato; e.

4 -no atendimento da assistência médica para crianças, adolescentes e idosa é
assegurada à presença de acompanhante.

§ 4® - Sem prejuízo do acompanhante, da fiscalização e da normatividade
suplementar exercidos pela CONTRATANTE sobre a execução do objeto deste
Contrato, e a CONTRATANTE reconhecer a prerrogativa de controle e a
autoridade normativa genérica da direção nacional dos gestores do SUS,
decorrente da Lei n° 8080/90 (Lei Orgânica da Saúde), ficando certo que a
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alteração decorrente de tais competências normativas será objeto de termo
aditivo específico, ou notificação dirigida à CONTRATADA.

§ 5°- É de responsabilidade exclusiva e integral da CONTRATADA a utilização
de pessoal para execução do objeto deste Contrato, incluídos os encargos
trabalhistas, previdenciários, sociais, fiscais e comerciais resultantes de vínculo
empregatício, cujos ônus e obrigações em nenhuma hipótese poderão ser
transferidos para a CONTRATANTE ou para o Ministério da Saúde.

§ 6° - A CONTRATADA fica obrigada a internar pacientes, no limite dos leitos
contratados, ainda que por falta ocasional de leito vago em enfermaria, tenha a
entidade CONTRATADA de acomodar o paciente em instalação superior à
ajustada neste Contrato, sem direito a cobrança de sobrepreço.

CLÁUSULA QUINTA - OUTRAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA

A CONTRATADA ainda se obriga a:

I - atender os pacientes com dignidade e respeito de modo universal e
igualitário, mantendo-se sempre a qualidade na prestação de serviços;

II - manter sempre atualizado o prontuário médico dos pacientes e o arquivo
médico, pelo prazo mínimo de 20 (vinte) anos, ressalvados os prazos previstos
em lei;

III - não utilizar nem permitir que terceiros utilizem o paciente para fins de
experimentos;

IV - afixar aviso, em local visível, de sua condição de entidade integrante do
SUS, e da gratuidade dos serviços prestados nessa condição;

V- admitir, em suas dependências, para realizar atos profissionais com
utilização da infra-estrutura hospitalar, desde que respeitadas as exigências
contidas no regimento do corpo clínico, o profissional autônomo contratado
diretamente pela CONTRATANTE, nos termos da Cláusula Quarta;

VI- justificar ao paciente ou a seu representante, as razões técnicas
alegadas quando do impedimento de não realização de. qualquer ato
profissional previsto neste contrato;

VII - respeitar a decisão do paciente ao consentir ou recusar prestação de
serviços de saúde, salvo nos casos de iminente perigo de vida ou obrigação
legal;

VIII -garantir a confidencialidade dos dados e informações dos pacientes;

IX- assegurar aos pacientes o direito de serem assistidos religiosa e
espiritualmente, por ministro de culto religioso;

X - ter Comissão de Infecção Hospitalar;



XI - ter Comissão de Ética Médica;

XII - notificar a CONTRATANTE sobre eventual alteração de seus estatutos
ou de sua diretoria, envíando-lhe, no prazo de 60 (sessenta) dias, contados a
partir da data de registro da alteração, cópia autenticada dos respectivos
documentos;

XIII- Assegurar visita aos pacientes internados de acordo com os horários pré-
estabelecidos pela CONTRATADA.

CLAÚSULA SEXTA - DA RESPONSABILIDADE CIVIL DA CONTRATADA

A CONTRATADA é responsável pela indenização de dano causado ao
paciente, ao Município CONTRATANTE, aos órgãos do SUS e a terceiros a
eles vinculados, decorrentes de ação ou omissão voluntária, ou de negligência,
imperícia ou imprudência praticadas por seus empregados, profissionais ou
prepostos, ficando assegurado à CONTRATADA o direito de regresso, sem
exclusão da responsabilidade nos termos da Lei n° 8.078/90 (Código de Defesa
do Consumidor).

§ 1° -A fiscalização ou o acompanhamento da execução deste Contrato pelos
órgãos competentes da CONTRATANTE ou dos órgãos que compõe o SUS
não exclui nem reduz a responsabilidade da CONTRATADA nos termos da
legislação referente a licitações e contratos administrativos e demais
legislações existentes.

CLÁUSULA SÉTIMA -DOS RECURSOS FINANCEIROS

Para cobertura das despesas decorrentes desta contratação serão utilizados
recursos próprios do Município de Planalto, Proveniente da seguinte
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:

; Conta da despesa | Funcional programática Destinação de recurso
---

1720 09.126.10.302.1001-02063 0.1.00.000303

§ r - Nos exercícios futuros, as despesas correrão à conta das dotações
próprias que foram aprovadas e consignadas para os mesmos na Lei
Orçamentária.

§ 2° - Os valores estipulados na Cláusula citada não serão reajustados.

CLÁUSULA OITAVA - DO PREÇO

A CONTRATADA receberá, mensalmente, do órgão responsável pelo
pagamento, do FUNDO MUNICIPAL DE SAÜDE, a importância referente aos
serviços contratados, equivalente a R$ 0,6381 (sessenta e três centavos) per



capita/mês, totalizando o valor mensal de R$ 8.655,18 (oito mil, seiscentos e
cinqüenta e cinco reais e dezoito centavos), perfazendo o importe deR$
51.931,08 (cinqüenta e um mil, novecentos e trinta e um reais e oito centavos),
pertinente a população estimada pelo IBGE do ano vigente (13.564 habitantes).

§ 1° - O valor será devido independente da efetiva utilização dos serviços
disponibilizados.

§ 2® - Os pagamentos deverão ser realizados até o dia 15 (quinze) de cada
mês, mediante a contrapartida emissão prévia de nota fiscal respectiva pela
CONTRATADA.

CLÁUSULA NONA - DA APRESENTAÇÃO DAS CONTAS E DAS
CONDIÇÕES DE PAGAMENTO

0 preço estipulado neste Contrato será pago da seguinte forma:

1  - O CONTRATADO apresentará, mensalmente à Secretaria Municipal de
^  Saúde, as faturas e os documentos referentes aos serviços contratados

efetivamente prestados, obedecendo, para tanto, os procedimentos legais e no
prazo de até o terceiro dia útil do mês subseqüente ao dos serviços prestados;

II - a Secretaria Municipal de Saúde revisará as faturas e documentos
recebidos da CONTRATADA, para depois encaminhá-los ao Órgão Municipal
responsável pelo pagamento, observando, para tanto, as diretrizes e normas
emanadas pelo próprio Ministério da Saúde e pela Secretaria de Estado da

I  Saúde, nos termos das respectivas competências e atribuições legais;

III - o pagamento dos valores de que trata a Cláusula Oitava, deste
instrumento, será efetuado até o décimo quinto dia do mês subseqüente ao da
prestação dos serviços;

CLÁUSULA DÉCIMA - DA OBRIGAÇÃO DE PAGAR

A CONTRANTANTEfica obrigada no pagamento do valor pactuado
independente de qualquer disponibilização de recurso pela esfera Federal ou
Estadual.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DO CONTROLE, AVALIAÇÃO, VISTORIA
E FISCALIZAÇÃO

A execução do presente Contrato será avaliada pelos órgãos competentes da
CONTRATANTE e pelo Conselho Municipal de Saúde se necessário, mediante
procedimentos de supervisão indireta ou local, os quais observarão o
cumprimento das cláusulas e condições estabelecidas neste contrato, e de

;  quaisquer outros dados necessários ao controle e avaliação dos serviços
prestados.

§ 1 ° -Quando entender necessário, a CONTRATANTE através de seus órgãos
competentes e/ou Conselho Municipal de Saúde vistoriará as instalações da



CONTRATADA para verificar se persistem as mesmas condições técnicas
básicas da CONTRATADA, comprovadas por ocasião da assinatura deste
contrato.

§ 2°' Qualquer alteração ou modificação que importe em diminuição da
capacidade operativa da CONTRATADA poderá ensejar a rescisão deste
contrato ou a revisão das condições ora estipuladas.

§ 3® -A fiscalização exercida pela CONTRATANTE, através de seus órgãos
competentes e/ou Conselho Municipal de Saúde sobre serviços ora
contratados não eximirá a CONTRATADA da sua plena responsabilidade
perante o MINISTÉRIO DA SAÚDE / SECRETARIA ESTADUAL ou para com
os pacientes e terceiros, decorrente de culpa ou dolo na execução do contrato.

§ 4°- A CONTRATADA facilitará, à CONTRATANTE, através de seus órgãos
competentes e/ou Conselho Municipal de Saúde o acompanhamento e a
fiscalização permanente dos serviços e prestará todos esclarecimentos que lhe
forem solicitados.

§ 5° - Em qualquer hipótese é assegurado à CONTRATADA amplo direito de
defesa, nos termos das normas gerais da Lei Federal de Licitações e Contratos
administrativos e o direito à interposição de recursos.

§ 6° - A CONTRATADA se obriga a apresentar à CONTRATANTE prova de
regularidade para com as Fazendas Federal, Estadual e Municipal e relativa a
seguridade social e ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço,
demonstrando situação regular no cumprimento dos encargos instituídos por
lei, periodicamente de forma a mantê-los atualizados, sob pena da
CONTRATANTE suspender os pagamentos até a apresentação dos
documentos exigidos.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DAS PENALIDADES

A inobservância, pela CONTRATADA de cláusula ou obrigação constante
deste Contrato ou de dever originados de norma legal ou regulamentar
pertinente, autorizará a CONTRATANTE, garantida a prévia defesa, a aplicar,
em cada caso, as sanções previstas nos artigos 81,86, 87 e 88 da Lei Federal
n.o 8.666/93, e suas alterações, combinado com o disposto no parágrafo
segundo do artigo 7® da Portaria do MINISTÉRIO DA SAÚDE h.o 1286/93 ou
seja;

a) advertência;
b) multa;
c) suspensão temporária das internações e/ou atendimentos ambulatoriais;
d) suspensão temporária de participar em licitação e impedimento de
contratar ou conveniar com a Administração por prazo não superior a 2 (dois)
anos;

e) declaração de inidoneidade para licitar, contratar ou conveniar com a
Administração, enquanto perdurarem os motivos da punição, ou até que seja



promovida a reabilitação, perante a própria autoridade que aplicou a
penalidade, que será concedida desde que ressarcida a Administração dos
prejuízos resultantes após decorrido o prazo da sanção mencionada no item "c"
desta cláusula.

§ 1® - A imposição das penalidades previstas nesta Cláusula dependerá da
gravidade do fato que as motivar, considerada sua avaliação na situação e
circunstâncias objetivas em que ele ocorreu e dela será notificadaa
CONTRATADA.

§ 2® - As sanções previstas nas alíneas a, c, d e e desta cláusula poderão ser
aplicadas juntamente com a alínea b.

§ 3®- Da aplicação das penalidades a CONTRATADA terá o prazo de 05 (cinco)
dias para interpor recurso dirigido ao Secretário Municipal de Saúde.

§ 4® - A suspensão temporária das internações e/ou médico-ambulatorial será
determinada até que a CONTRATADA corrija a omissão ou a irregularidade
específica, no prazo máximo de 60 (sessenta) dias.

§ 5® - O valor da multa que vier a ser aplicada será comunicado
àCONTRATADA e o respectivo montante será descontado dos pagamentos
devidos pela CONTRATANTE ou pelo Fundo Municipal de Saúde para a
CONTRATADA, garantindo a esta pleno direito de defesa em processo regular.

§ 6® - Será aplicadamulta de 2% (dois por cento) a incidir sobre o valor do
contrato,pela inexecução total ou parcial do contrato e pelo descumprimento
das normas e legislação pertinentes à execução do objeto contratual que
acarrete a rescisão do contrato.

§ 7® -A imposição de qualquer das sanções estipuladas nesta cláusula, não
ilidirá o direito da CONTRATANTE pleitear a indenização integral dos prejuízos
que o fato gerador da penalidade acarretar para os órgãos gestores do SUS,
seus usuários e terceiros, independentemente das responsabilidades criminal,
cível e administrativa, e/ou ética do autor do fato.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA RESCISÃO

A rescisão obedecerá às disposições contidas nos artigos 77 a 80 II da Lei
Federal n.o 8.666/93, com as alterações introduzidas pela Lei Federal n.°
8.883/94.

§ 1® - A CONTRATADA reconhece os direitos da CONTRATANTE, em caso de
rescisão administrativa prevista no parágrafo primeiro do artigo 79 da Lei
Federal n.® 8.666/93, alterada pela Lei Federal n.o 8.883/94.

§ 2® -Em caso de rescisão, se a interrupção das atividades em andamento
puder causar prejuízo à população, será observado o prazo de 60 (sessenta)
dias para ocorrer a rescisão. Se, neste prazo, a CONTRATADA negligenciar a
prestação dos serviços ora contratados a multa poderá ser duplicada.



§ 3°- Poderá, a CONTRATADA, rescindir o presente Contrato no caso de
descumprimento, pela CONTRATANTE, de suas obrigações aqui previstas, em
especial, no caso de atraso superior a 30 (trinta) dias dos pagamentos devidos.
Caberá à CONTRATADA notificar a CONTRATANTE, formalizando a rescisão
e motivando-a devidamente, informando do fim da prestação dos serviços
contratados no prazo de 30 (trinta) dias a partir do recebimento da notificação.

§ 4° - Em caso de rescisão do presente contrato por parte da CONTRATANTE
não caberá á CONTRATADA direito a qualquer indenização.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA -DOS RECURSOS PROCESSUAIS

Dos atos de aplicação de penalidade prevista neste contrato, ou de sua
rescisão, praticados pela CONTRATANTE, caberá recurso no prazo de 5
(cinco) dias úteis, a contar da intimação do ato.

§ 1° -Da decisão da CONTRATANTE que rescindir o presente contrato cabe,
inicialmente, pedido de reconsideração, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, a
contar da intimação do ato.

§ 2° -Sobre o pedido de reconsideração, formulado nos termos do § 1°, a
CONTRATANTE deverá manifestar-se no prazo de 15 ( quinze) dias e poderá,
ao recebê-lo, atribuir-lhe eficácia suspensiva, desde que o faça motivadamente
diante de razões de interesse público.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA -DA VIGÊNCIA E DA PRORROGAÇÃO

O prazo de vigência do presente Contrato será de 06(seis) meses, tendo por
termo inicial a data de sua assinatura, podendo ser prorrogado até o limite
previsto na legislação vigente, por interesse mútuo manifestado com no mínimo
60 dias de antecedência do término.

Parágrafo Único - A prorrogação do presente contrato fica condicionada à
aprovação das dotações próprias, consignadas no orçamento dos exercícios
correspondentes.

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DAS ALTERAÇÕES

Qualquer alteração do presente Contrato será objeto de Termo Aditivo, na
forma da legislação referente a licitação e contra os administrativos.

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DA PUBLICAÇÃO E DIVULGAÇÃO



o presente Contrato será publicado, por extrato, na imprensa local, no prazo
máximo de 40 (quarenta) dias, contados da data da publicação da autorização
legislativa e enviado cópia ao Conselho Municipal de Saúde.

CLAUSULA DECIIVIA OITAVA -DO FORO

As partes elegem o foro da Comarca de Capanema, Estado do Paraná, com
exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado que se apresente, para dirimir
questões que oriundas do presente Contrato não puderem ser resolvidas pelas
partes e pelo Conselho Municipal de Saúde.

E por estarem as partes justas e CONTRATADAS, firmam o presente contrato
em 04 (quatro) vias de igual teor e forma para um único efeito, na presença de
02 (duas) testemunhas, abaixo assinadas.

Planalto-Pr., 23 de outubro de 2014

NjCÍPIO DEPtÂNALTGMUN

Contratante

SOCIEDADE HOSPITALAR

BELTRONENSE LIDA

Contratada

Testemunhas:



ÇiakalT?^

município de planalto
CNFIN"" 76.460.526/0001-16

Praça São Francisco ãeAssis^ 1583 - CEP: 85.750-000
e-mail: planaIto@rline.com.br

Fone: (046) 3555-8100 - Fax: (46) 3555-8101
PLANALTO - PARANÁ

INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO N° 003/2014

ANEXO I - DECLARAÇÃO DE IDONEIDADE

RAZÃO SOCIAL: SOCIEDADE HOSPITALAR BELTRONENSE LTDA.

CNPJ N° 77.812.519/0001-07

ENDEREÇO: Rua Porto Alegre, n° 99, centro

MUNICÍPIO: Francisco Beltrão EST. Pr.

Declaramos para os fins de direito, na qualidade de

proponente do procedimento licitatório, sob a modalidade de

INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO N° 003/2014, instaurado pela Prefeitura

Municipal de Planalto, que não fomos declarados inidôneos para licitar ou

contratar com o Poder Público, em qualquer de suas esferas.

Por ser a expressão da verdade, firmamos a presente.

Francisco Beltrão, 23 de outubro de 2014

NOME-^ABRIEL RADTKE ASCARI

CPF: 355.903.199-00

CARGO: Administrador

•1 . :
,1 •■i-



município de planalto

CNPJN" 76.460.526/0001-16
Praça São Francisco de Assis, 1583 - CEP: 85.750-000

e-mail: planalto@rline.com.br
Fone: (046) 3555-8100 - Fax: (46) 3555-8101

PLANALTO - PARANÁ

INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO N° 003/2014

ANEXO I - DECLARAÇÃO DE IDONEIDADE

RAZÃO SOCIAL: SOCIEDADE HOSPITALAR BELTRONENSE LTDA.

CNPJ N° 77.812.519/0001-07

ENDEREÇO; Rua Porto Alegre, n° 99, centro

MUNICÍPIO: Francisco Beltrão EST. Pr.

Declaramos para os fins de direito, na qualidade de

proponente do procedimento licitatório, sob a modalidade de

INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO N° 003/2014, instaurado pela Prefeitura

Municipal de Planalto, que não fomos declarados inidôneos para licitar ou

contratar com o Poder Público, em qualquer de suas esferas.

Por ser a expressão da verdade, firmamos a presente.

Francisco Beltrão, 23 de outubro de 2014

NOME:^ABRIEL RADTKE ASCARI

CPF: 355.903.199-00

CARGO: Administrador



9{ospita[São (Francisco

PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO N.°187/2013

Celebram entre si, o MUNICÍPIO DE PLANALTO, pessoa jurídica de direito público
interno, inscrita no CNPJ/MF sob n. 76.460.526/0001-16, com sede na Praça São Francisco
de Assis, n° 1583, centro, em Planalto, Estado do Paraná, representado por seu Prefeito
Municipal, Sr. Marlon Fernando Kuhn, brasileiro, casado, agente político, inscrito no
CPF/MF sob n° 643.844.469-34, com endereço na cidade de Planalto, Estado do Paraná; e, a
SOCIEDADE HOSPITALAR BELTRONENSE LTDA, pessoa jurídica de direito privado,
inscrita no CNPJ/MF sob n. 77.812.519/0001-07, com sede na rua Porto Alegre, n. 99, centro,
em Francisco Beltrão, Estado do Paraná, por seu representante legal, Sr. Gabriel Radtke
Ascari,brasileiro, médico, inscrito no CPF/MF sob n. 355.903.199-00, com endereço em
Francisco Beltrão, Estado do Paraná, o Primeiro Termo Aditivo ao Contrato n® 187/2013,
que tem por objeto a prestação de serviços médico-hospitalares aos usuários do Sistema
Único de Saúde (SUS) nas situações de urgência-emergência, em nível ambulatorial, ao
Município de Planalto - PR, mediante as cláusulas e condições seguintes:

CLÁUSULA PRIMEIRA: Objeto do Termo Aditivo
Constitui objeto do presente Termo Aditivo a prorrogação do prazo de vigência estabelecido
na Cláusula Décima Quinta e o reajuste do valor previsto na Cláusula Oitava do Contrato n®
187/2013, celebrado em 26 de setembro de 2013.

CLÁUSULA SEGUNDA: Prorrogação do Prazo
Fica prorrogado por 06 (seis) meses, o prazo previsto na Cláusula Décima Quinta do Contrato
celebrado entre as partes, iniciando-se o mesmo em 27/09/2014 e findando em 26/03/2015.

CLÁUSULA TERCEIRA: Reajuste do Preço
3.1 O reajuste do aporte financeiro, de acordo com o previsto na Cláusula Oitava do Contrato,
corresponde aos índices do INPC acumulados no período, divulgado em 10/08/2014, que
corresponde a 6,35% (seis, vírgula, trinta e cinco por cento).

3.2 A partir de 27/09/2014 a CONTRATANTE pagará mensalniente à CONTRATADA, pelo
atendimento de urgência e emergência aos usuários do Sistema Único de Saúde, o valor de R$
8.655,18 (oito mil, seiscentos e cinqüenta e cinco reais e dezoito centavos), que totalizam
em seis meses R$ 51.931,08 (cinqüenta e um mil, novecentos e trinta e um reais e oito
centavos).

3.3 O previsto no item 3.2, acima, foi obtido multiplicando o valor per capita deR$ 0,64
(sessenta e quatro centavos), considerando a população do município de Planalto no ato de
assinatura deste contrato, apurada pela 8® Regional de Saúde do Estado do Paraná.

CLÁUSULA QUARTA: Da Ratificação
Todas as demais Cláusulas não especificamente modificadas pelas alterações decorrentes
deste Termo Aditivo permanecem em vigor e obrigando as partes conforme originalmente
pactuadas.

\

SOCIEDADE HOSPITALAR BELTRONENSE LTDA.

Av. Porto Alegre, 99 - Fone/Fax (46) 3211-2700 - 85601-480 - Francisco Beltrão - Paraná - CNPJ 77.812.519/0001-07D



Francisco

E, por estarem justas e acordadas, as PARTES firmam o presente temo aditivo, em duas
(02) vias, de igual teor e forma, na presença de duas (02) testemunlias, para que surtam seus
jurídicos e legais efeitos.

Francisco Beltrão/PR, 09 de setembro de 2014.

MUNICÍPIO DE PLANALTO
Contratante

SOCIEDADSPITALAR BELTRONENSE LTDA

Contratada

Testemunhas:

Nome:

RG:

CPF/MF:

Nome:

RG:

CPF/MF:
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p J-Cospita[São Francisco

PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO N.°187/2013

Celebram entre si, o MUNICÍPIO DE PLANALTO, pessoa jurídica de direito público
interno, inscrita no CNPJ/MF sob n. 76.460.526/0001-16, com sede na Praça São Frmcisco
de Assis, n° 1583, centro, em Planalto, Estado do Paraná, representado por seu Pretexto
Municipal, Sr. Marlon Fernando Kuhn, brasileiro, casado, agente político, mscnto no
CPF/MF sob n" 643.844.469-34, com endereço na cidade de Planalto, Estado do Parana; e, a
SOCIEDADE HOSPITALAR BELTRONENSE LTDA, pessoa jurídica de direito privado,
inscrita no CNPJ/MF sob n. 77.812.519/0001-07, com sede na ma Porto Alegre, n. 99, centto,
em Francisco Beltrão, Estado do Paraná, por seu representante legal, Sr. Gabriel Radtke
Ascari,brasileiro, médico, inscrito no CPF/MF sob n. 355.903.199-00, com endereço em
Francisco Beltião, Estado do Paraná, o Primeiro Termo Aditivo ao Contrato n 18TOU13,
que tem por objeto a prestação de serviços médico-hospitalares aos usuanos do Sistema
Único de Saúde (SUS) nas situações de urgência-emergência, em nível ambulatonal, ao
Município de Planalto - PR, mediante as cláusulas e condições seguintes:

CLÁUSULA PRIMEIRA: Objeto do Termo Aditivo m
Constitui objeto do presente Termo Aditivo a prorrogação do pi^o de vigência e^belecido
na Cláusula Décima Quinta e o reajuste do valor previsto na Cláusula Oitava do Contrato n
187/2013, celebrado em 26 de setembro de 2013.

CLÁUSULA SEGUNDA: Prorrogação do Prazo , ^ , j r- ♦ »
Fica prorrogado por 06 (seis) meses, o prazo previsto na Cláusula Décima
celebrado entre as partes, iniciando-se o mesmo em 27/09/2014 e findando em 26/03/201 .

CLÁUSULA TERCEIRA: Reajuste do Preço , ̂ ,
3 1 O reajuste do aporte financeiro, de acordo com o previsto na Cláusula Oitava do Contrato,
corresponde aos índices do INPC acumulados no período, divulgado em 10/08/2014, que
corresponde a 6,35% (seis, vírgula, trinta e cinco por cento).

3.2 A partir de 27/09/2014 a CONTRATANTE pagará mensalniente à CONTRATADA, pelo
atendimento de urgência e emergência aos usuários do Sistema Umco de Saúde, o valor de R$
8.655,18 (oito mil, seiscentos e cinqüenta e cinco reais e dezoito centavos), que totaliza
ein seis meses R$ 51.931,08 (cinqüenta e um mil, novecentos e trinta e um reais e oito
centavos).

3.3 O previsto no item 3.2, acima, foi obtido multiplicando o valor per capita deR$ 0,64
(sessenta e quatro centavos), considerando a população do município de Planalto no ato de
assinatura deste contrato, apurada pela 8® Regional de Saúde do Estado do Paraná.

CLÁUSULA QUARTA: Da Ratificação , ,
Todas as demais Cláusulas não especificamente modificadas pelas alterações deco^entes
deste Termo Aditivo permanecem em vigor e obrigando as partes conforme ongmalmente
pactuadas.

SOCIEDADE HOSPITALAR BELTRONENSE LTDA.

Av. Porto Alegre, 99 - Fone/Fax (46) 3211-2700 - 85601-480 - Francisco Beltrão - Paraná - CNPJ 77.812.519/0001-07



Francisco

E, por estarem justas e acordadas, as PARTES firmam o presente temo aditivo, em duas
(02) vias, de igual teor e forma, na presença de duas (02) testemunhas, para que surtam seus
jurídicos e legais efeitos.

Francisco Beltrão/PR, 09 de setembro de 2014.

MUNICÍPIO DE PLANALTO
Contratante

SOCIEDÀ^ HOSPITALAR BELTRONENSE LTDA
\J Contratada

Testemunhas:

Nome: Nome:
RG: RG:
CPF/MF: CPF/MF:
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